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RESUMO 

 

 

A biotecnologia e suas áreas afins são consideradas um setor estratégico na 

economia de um país. Apesar disso, no Brasil, ela se desenvolve com lentidão, 

devido aos altos investimentos financeiros necessários e o longo ciclo de 

desdobramento da pesquisa até o mercado. Por outro lado, algumas instituições 

buscam incentivar e desenvolver empresas nesse setor. É o caso da Incubadora 

Empresarial do Centro de Biotecnologia da UFRGS, a qual recebe projetos em 

biotecnologia e trabalha para transformá-los em empreendimentos de sucesso. 

Este trabalho visa entender de que forma a IECBiot e o ambiente regulatório 

brasileiro influenciaram na trajetória de empresas que passaram pelo processo 

de incubação, mas que encerraram as atividades. A metodologia escolhida foi o 

estudo de caso, em que se entrevistou duas empresas de biotecnologia, a 

gerência da incubadora e uma consultora relacionada a assuntos regulatórios. A 

partir das entrevistas, foi possível identificar, entre outros fatores, a influência da 

IECBiot e do ambiente regulatório na trajetória das empresas, quais as 

motivações para a abertura dos empreendimentos e quais as causas do 

encerramento das atividades das empresas observadas. 

 

Palavras-chaves: Empreendedorismo. Incubadora empresarial. Biotecnologia 
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ABSTRACT 

 

 

Biotechnology and its segments are considered as strategic areas to the 

economy of the country. Despite it, it is an area in Brazil that develops slowly 

considering the high investments necessary to the financial section and a long 

investment in research before to get into the market. In order to make this better, 

some institutions are trying to assist companies in this area improving their 

incentives and development, which is the case of the Incubadora Empresarial do 

Centro de Biotecnologia (IECBiot) from Universidade Federal do Rio Grande do 

Sul. The Incubadora receives biotechnology projects and helps to develop them 

to achieve success as enterprises. This article intends to understand how IECBiot 

and the relevant Brazilian laws and regulations had influenced into the course of 

companies that went through the incubation process but ended their activities 

with a lacking of investment. The choosen metodology was a case study showing 

two companies that were interviewed, the management of the Incubadora and an 

advisor of regulation processes. From the interviews it was possible to identify, 

among other factors, the influence of the IECBiot and of the regulation 

environment in the history of the companies, what were the motivations for 

starting the companies and the reasons for closure of the observed companies. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

 

Diversos são os fatores que impactam na trajetória de uma startup no 

contexto brasileiro. Em pesquisa amparada pela Fundação Dom Cabral, Arruda 

et al. (2014) analisaram o motivo da mortalidade de startups no país, e 

identificaram, dentre esses elementos, a quantidade de capital de giro disponível 

para os primeiros anos de operação, a quantidade de sócios, a percepção dos 

empreendedores e o local de instalação das mesmas. A pesquisa destacou que 

as empresas que participaram de incubadoras, aceleradoras ou parques 

tecnológicos possuem 3,45 vezes menos chance de fracassarem no futuro. 

As incubadoras de empresas são entidades que oferecem suporte a 

empreendedores para que possam desenvolver suas ideias. Seja oferecendo 

infraestrutura física ou apoio gerencial, as incubadoras auxiliam startups desde 

a fase inicial do projeto, até que a mesma esteja apta para atuar sozinha no 

mercado. 

De acordo com uma pesquisa realizada em 2016 pela Associação 

Nacional de Entidades Promotoras de Empreendimentos Inovadores (Anprotec), 

estima-se que existam 369 incubadoras em operação no Brasil (ANPROTEC, 

2016). No âmbito estadual, a Rede Gaúcha de Ambientes de Inovação (Reginp) 

conta com 25 incubadoras associadas (REGINP, 2016). 

A Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS) abriga quatro das 

incubadoras gaúchas em atividade: o Centro de Empreendimentos em 

Informática (CEI), responsável pelos projetos de TI; a Germina, incubadora que 

ainda está em processo de criação e se localiza no campus Litoral Norte, 

diferenciando-se das demais incubadoras da UFRGS por ser multissetorial; a 

Hestia, incubadora de empreendimentos nas áreas de engenharia e química; e 

a Incubadora Empresarial do Centro de Biotecnologia (IECBiot), a qual recebe 

projetos em biotecnologia e áreas relacionadas. 

Vale destacar que a IECBiot é a única incubadora setorial de biotecnologia 

em toda a região sul, diferenciando-se das outras pelo tempo de incubação e 

pela infraestrutura física, capaz de receber de forma adequada os projetos do 

setor. 
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A biotecnologia utiliza sistemas biotecnológicos ou organismos vivos para 

produção de bens ou serviços. A utilização de processos biotecnológicos tem o 

potencial de melhorar a produtividade de diversos setores industriais, seja na 

agricultura ou na produção de fármacos. Além disso, a biotecnologia propicia o 

uso de métodos mais sustentáveis na indústria e apresenta recursos cada vez 

mais capazes de lidar com os efluentes das mesmas. Para Dambros (2016),  

“o crescimento de empresas inovadoras na área de biotecnologia pode 
ter forte impacto social, a partir da oferta de soluções que melhorem a 
qualidade de vida da população e reduzem a taxa de mortalidade” 
(DAMBROS, 2016, p. 61). 

Por um lado, apresenta-se um cenário favorável para o desenvolvimento 

de startups em biotecnologia, com a presença de uma estrutura como a da 

IECBiot, capaz de receber tais ideias. Entretanto, há um ambiente regulatório 

pesado, que, embora necessário para o funcionamento do setor no Brasil, às 

vezes acaba retirando o caráter inovador do projeto incubado, devido à demora 

na liberação de licenças ou pelo alto nível burocrático.  

Nesse contexto, o presente trabalho busca responder à seguinte 

pergunta: qual é a influência da IECBiot e do ambiente regulatório brasileiro na 

trajetória de empresas que não obtiveram sucesso após processo de incubação? 

 

 

1.1 OBJETIVOS 

 

 

Este tópico pretende apresentar o objetivo geral deste trabalho de 

conclusão, bem como seus objetivos específicos. 

 

 

1.1.1 Objetivo geral 

 

 

Identificar a relação entre o ambiente regulatório brasileiro e a atuação da 

IECBiot com a  descontinuidade de empresas de biotecnologia que passaram 

pelo processo incubação. 
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1.1.2 Objetivos específicos 

 

Os objetivos específicos deste trabalho são: 

 

a) descrever a trajetória das empresas que passaram pela incubação na 

IECBiot; 

b) compreender os principais desafios das empresas que podem ter 

levado a sua descontinuidade;  

c) analisar o ambiente regulatório das empresas incubadas; e 

d) identificar os motivos do encerramento das atividades na visão dos 

empreendedores; 

 

 

1.2 JUSTIFICATIVA 

 

 

As incubadoras de empresas são ambientes que contribuem para o 

desenvolvimento de startups, principalmente considerando uma economia cada 

vez mais competitiva e globalizada. Esses espaços fornecem, além da estrutura 

física, apoio gerencial. O assunto abordado neste trabalho busca entender de 

que forma a atuação da IECBiot contribuiu ou não para o sucesso de startups 

que passaram pelo seu processo de incubação e de que maneiras a incubadora 

poderia atuar para suavizar os efeitos do ambiente regulatório que cerca 

organizações voltadas para biotecnologia. 

Além disso, é fundamental entender de que forma e em quais momentos 

o ambiente regulatório afeta tais empresas; quais são os principais órgãos que 

atravancam ou impedem a liberação de funcionamento das startups, e identificar 

se os entraves burocráticos foram decisivos para a descontinuidade dessas 

organizações. 

A biotecnologia é um setor de grande contribuição para a sociedade, pois 

atua em áreas fundamentais da economia, como agronegócio, saúde humana e 

animal, alimentação, meio ambiente e geração de energia. O presente trabalho 

se torna necessário na medida em que esclarece e colabora para atuação da 
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IECBiot, a qual tem grande potencial de contribuição neste ecossistema de 

empreendedorismo e biotecnologia.  

A Organisation for Economic Co-operation and Development (OECD) 

explica que a biotecnologia engloba várias tecnologias ou métodos de pesquisa 

e vários setores ou campos de aplicação. Por exemplo: a tecnologia de DNA 

recombinante pode ser usada para produzir medicamentos de moléculas 

grandes no setor farmacêutico, criar variedades de culturas no setor agrícola ou 

criar micro-organismos que produzem enzimas industriais para o setor químico. 

O presente estudo servirá como material de apoio para a gerência da 

IECBiot, bem como a outros setores da UFRGS, como o Parque Zenit e a 

Secretaria de Desenvolvimento Tecnológico (SEDETEC), os quais mantêm 

relações estreitas com todas as incubadoras desta universidade. Além disso, 

futuros empreendedores do setor poderão tomar o estudo como base para que 

tenham um melhor entendimento de como funciona o ambiente regulatório no 

qual estarão inseridos.  
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2 REFERENCIAL TEÓRICO 

 

 

A biotecnologia tem a capacidade de atender a diversos setores 

essenciais para o desenvolvimento da sociedade e do meio ambiente no qual 

estamos inseridos. Os empreendimentos do setor, bem como suas áreas 

relacionadas, são capazes de apresentar soluções sustentáveis para problemas 

atuais e de enfrentar desafios como a escassez de recursos, por exemplo. 

Assim, este capítulo destina-se a rever as definições dos temas centrais 

deste trabalho, a saber: empreendedorismo, incubadoras empresariais, 

biotecnologia e ambiente regulatório. 

 

 

2.1 EMPREENDEDORISMO  

 

 

Diversos autores ao longo do tempo buscaram definir o que é o 

empreendedorismo, principalmente porque o ato de empreender pode envolver 

várias esferas, tanto econômicas quanto sociais. Nesse sentido, Degen (2009) 

discorre sobre a origem e o significado do termo, o qual se origina de uma palavra 

francesa:  

[...] deriva da palavra inglesa entrepreneur, que, por sua vez, deriva da 
palavra entreprendre, do francês antigo, formada pelas palavras entre, 
derivada do latim inter – que significa reciprocidade – e preneur, 
derivada do latim prehendere – que significa comprador. A combinação 
das duas palavras, entre e comprador, significa simplesmente 
intermediário (DEGEN, 2009, p. 6). 

 

O economista Jean-Baptiste Say, considerado por alguns o pai do 

empreendedorismo (DOLABELA, 1999), associava o empreendedor ao 

desenvolvimento econômico, à inovação e ao aproveitamento de oportunidades 

em negócios. 

Joseph Schumpeter, importante economista austríaco, foi um dos 

principais responsáveis por popularizar o termo. Para o autor, o 

empreendedorismo pode ser compreendido a partir da atuação de um agente 
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que, através da inovação, rompe com o fluxo circular da economia, promovendo 

desenvolvimento econômico (SCHUMPETER, 1988).  

Nesse mesmo sentido, o 

 

empreendedorismo é o processo de criar algo novo, com valor, 
dedicando o tempo e o esforço necessários, assumindo os riscos 
financeiros, psíquicos e sociais correspondentes e recebendo as 
consequentes recompensas da satisfação e independência econômica 
e pessoal (HISRICH, 2004, p. 29). 

 

De forma resumida, o empreendedor é o agente que, através da inovação, 

oferece um novo produto ou serviço, e através disso movimenta e desenvolve a 

economia. 

De acordo com o relatório Global Entrepreneurship Monitor (GEM) Brasil, 

de 2016, o Brasil tem ficado na lista de países com maior número de 

empreendedores do mundo, na frente de diversas outras nações. 

O relatório GEM 2017 apontou, ainda, que há um elevado número de 

empreendedores por necessidade (aquele que inicia empreendimentos por 

ausência de ocasiões favoráveis); todavia, houve também um crescimento nos 

empreendimentos por oportunidade (aqueles iniciados a partir da percepção de 

uma oportunidade de negócios). O gráfico a seguir mostra a evolução dos 

modelos de empreendimento – por oportunidade ou por necessidade – ao longo 

dos últimos 17 anos. 

 

Gráfico 3 – Empreendedorismo por oportunidade e necessidade Brasil 

 

Fonte: Relatório GEM (GLOBAL ENTREPRENEURSHIP MONITOR, 2017, p.10). 

 

É preciso analisar também o índice de sobrevivência dos 

empreendimentos no Brasil. De acordo com publicação do Serviço Brasileiro de 
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Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae), as taxas de sobrevivência têm 

crescido no Brasil ao longo dos anos, conforme figura 2. 

 

Gráfico 4 – Taxa de sobrevivência de empresas de 2 anos 

 

Fonte: Sebrae (2016, p. 16). 

 

O relatório apresentado pelo Sebrae apontou, ainda, os principais fatores 

que limitam a manutenção de novos negócios, conforme tabela 1: 

 

Tabela 8 – Fatores limitantes à manutenção de novos negócios na visão dos 
entrevistados 

 

Fonte: Sebrae (2016) 

 

Vale ressaltar, por outro lado, que alguns órgãos vêm incentivando o 

empreendedorismo no Brasil ao longo dos anos. Por parte do governo federal, 

uma importante ação foi a sanção presidencial do Estatuto Nacional das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (BRASIL, 2006), conhecida 

geralmente por Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas. A lei em questão é 

responsável por simplificar o processo de criação de micro e pequenas 

empresas, facilitando o pagamento de impostos através do Simples Nacional, 

reduzindo a burocracia para abertura e fechamento de empresas, e facilitando o 

acesso ao crédito. 
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Além disso, por parte da iniciativa privada e de grande importância para 

apoio aos empreendedores, o Sistema Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 

Empresas é responsável por promover a competitividade e o desenvolvimento 

sustentável dos empreendimentos de micro e pequeno porte. Para isso, o 

Sebrae atua na aceleração da formalização das empresas, além de oferecer 

cursos e palestras voltados aos diferentes aspectos do negócio.  

 

 

2.2 INCUBADORAS EMPRESARIAIS 

 

 

Em seu sítio eletrônico, a Anprotec define as incubadoras de empresas 

como ambientes que têm o objetivo de oferecer suporte a empreendedores para 

que eles possam desenvolver ideias inovadoras e transformá-las em 

empreendimentos de sucesso. Para isso, oferecem infraestrutura e suporte 

gerencial, orientando os empreendedores quanto a gestão do negócio e sua 

competitividade. O objetivo final dos processos de incubação é gerar empresas 

que apresentem viabilidade financeira, com bom posicionamento nos seus 

mercados de atuação e uma gestão adequada ao seu funcionamento. 

As incubadoras são intermediárias entre as empresas, instituições de 

pesquisa e políticas de fomento, destacando-se como ambientes de 

empreendedorismo (BELTRAME; CAMARGO, 2008). 

A Anprotec (2015) caracteriza três estágios de evolução no 

desenvolvimento de incubadoras: as de primeira geração se caracterizam por 

oferecer, principalmente, espaço físico de qualidade a um custo mais baixo, bem 

como recursos de uso compartilhado; as incubadoras de segunda geração 

oferecem, além dos citados anteriormente, serviços de apoio ao 

desenvolvimento empresarial, como consultorias e assessorias; as de terceira 

geração, por fim, além das possibilidades anteriores, focam na criação e na 

operação de redes para acesso a recursos e conhecimentos.  
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Figura 1 – Evolução das Incubadoras Empresariais 

 

Fonte: Anprotec (2016) 

 

Além disso, não há um consenso sobre os tipos de incubadora. No entanto 

Jabbour e Fonseca (2005) consideram três modelos: (1) incubadora de base 

tecnológica, (2) incubadora de empresa de setores tradicionais, e (3) incubadora 

mista, que desempenha ambas as funções. 

De acordo com Anholon (2005) a primeira incubadora de empresas se 

originou em Nova York, em 1959, quando Joseph Mancuso inaugurou a Batavia 

Industrial Center em um armazém situado na cidade de Batavia. Para a 

Anprotec,  

 

a ideia de acompanhar um negócio desde o seu estágio inicial e de 
ajudar o desenvolvimento de empreendimentos desde antes de seu 
nascimento formal e sua abertura para atuação no mercado é a base 
do conceito de incubação de empresas. Nesse sentido, as incubadoras 
são o mecanismo mais tradicional de geração de empreendimentos 
inovadores, tendo suas origens na experiência de Nova Iorque, 
Estados Unidos, em 1959 (ANPROTEC, 2016, p. 6). 

 

No contexto brasileiro, o surgimento das primeiras incubadoras de 

empresas foi impulsionado pelo “Programa de Inovação Tecnológica”, iniciativa 

do governo federal através do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico 

e Tecnológico (CNPq), na década de 80, com o objetivo de aproximar a 

academia e a indústria (RAPINI, 2007). As 369 incubadoras de empresas em 

todo o Brasil reúnem cerca de 2.310 empresas incubadas e 2.815 empresas 

graduadas (ANPROTEC, ibid., p. 4). 

Ainda de acordo com a Aprontec (ibid.), as incubadoras geraram em 2016 

mais de 53 mil empregos diretos. Além disso, nesse mesmo estudo apontou-se 
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que as empresas incubadas ou graduadas geraram mais de 373.847 empregos 

diretos e indiretos. 

 

 

2.3 BIOTECNOLOGIA 

 

 

Em relatório apresentado em 2005, a OECD explica que o 

desenvolvimento e a aplicação da biotecnologia têm potencial para alcançar 

resultados econômicos, impactos sociais e ambientais. Para a Organização para 

Cooperação e Desenvolvimento Econômico, “biotecnologia é a aplicação de 

princípios científicos e de engenharia para o processamento de materiais por 

agentes biológicos”.  

A Política Nacional de Biotecnologia (BRASIL, 2007a) afirma que a 

biotecnologia é uma das ferramentas tecnológicas mais importantes da 

atualidade. Suas aplicações têm contribuído para a estruturação de novos 

sistemas econômicos e sociais, especialmente a partir da manipulação das 

menores estruturas que compõem os seres vivos. 

A OCDE (2009) explica que a biotecnologia tem aplicações em muitos 

campos: saúde (humana e animal), agricultura, processamento de alimentos e 

bebidas, recursos naturais, ambiente, processamento industrial e bioinformática. 

Para Bartoszek et al. (2016), a biotecnologia pode ser classificada em três 

tipos: verde, vermelha e branca. A biotecnologia verde é aquela relacionada ao 

setor agrícola, através de melhorias que podem ser implementadas mediante 

processos biotecnológicos, como, por exemplo, a cultura de tecidos vegetais e a 

engenharia genética de plantas. A biotecnologia vermelha relaciona-se à saúde, 

através de medicamentos, procedimentos terapêuticos e vacinas. Nesse eixo, a 

biotecnologia pode atuar na manipulação de células-tronco, engenharia de 

tecidos e terapia gênica, por exemplo. A biotecnologia branca, por sua vez, está 

ligada à indústria. Ela utiliza leveduras, bactérias e enzimas para produzir bens 

e serviços ou partes de produtos.  

Conforme o Decreto nº 6.041 (BRASIL, 2007a), a biotecnologia é 

composta das seguintes áreas estruturais: 
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a) Saúde Humana: engloba a produção de vacinas e hemoderivados, o 

desenvolvimento de biomateriais e kits diagnósticos, por exemplo; 

b) Agropecuária: enquadra, entre outros, a detecção de pragas e 

doenças, desenvolvimento de bioprocessos, introdução de genes em 

variedades comerciais de plantas e animais, nanobiotecnologias; 

c) Ambiental: aborda o tratamento de resíduos e efluentes, técnicas de 

recuperação ambiental e conservação de espécies, por exemplo; 

d) Industrial e outras aplicações: produção de enzimas industriais e 

desenvolvimento de biopolímero. 

Bartoszek et al. (ibid.) apresentam ainda as seguintes características 

básicas da indústria biotecnológica: necessidade de capital intensivo, baseada 

em propriedade intelectual, orientada por conhecimento; suas startups são 

financiadas por capital de risco, além de apresentar grandes barreiras de 

entrada. 

Os impactos das atividades tecnológicas, portanto, se aplicam a 

biotecnologia, podendo ser, de acordo com a OECD (2005), de natureza 

econômica (como a redução nos custos e melhorias das características do 

produto e do processo), social (por exemplo, melhorias na saúde) ou ambiental 

(por exemplo, biodiversidade reduzida ou processos de fabricação mais 

ecológicos).  

  

 

2.4 AMBIENTE REGULATÓRIO 

 

 

Em contraponto à capacidade de contribuição das empresas do setor de 

biotecnologia, existe uma forte atuação do ambiente regulatório, o qual por vezes 

limita o fluxo de inovação em biotecnologia na economia.  

O grande desafio nesse caso está relacionado à excessiva burocracia 
do ambiente regulatório, tornando-se uma forte barreira para as 
empresas e resultando em perda de competitividade em relação às 
empresas que operam em mercados internacionais com ambientes 
mais ágeis (Silva, 2016, p. 92). 
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Para Abranches (1999), praticamente toda a ação do Estado envolve 

regulação. Para Peci (2011), a regulação estatal entra no cenário brasileiro como 

reflexo dos processos de desregulação e privatização observadas em 1990 no 

país.  

A regulação por parte do Estado está prevista no artigo 174 da 

Constituição Federal, nos seguintes termos:  

Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado 
exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e 
planejamento, sendo este determinante para o setor público e 
indicativo para o setor privado (BRASIL, 1988). 

 

A seguir serão listados os principais órgãos reguladores que permeiam os 

empreendimentos em biotecnologia a nível nacional e estadual. 

 

 

2.4.1 Ibama 

 

 

O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente (Ibama) é uma autarquia federal, 

dotada de personalidade jurídica de direito público, que é vinculado ao Ministério 

do Meio Ambiente (MMA).  

Fundado em 1989, o Ibama é a instituição responsável pela 

implementação da Política Nacional de Meio Ambiente. Entre as atividades do 

órgão estão o controle e a supervisão sobre o uso de recursos naturais e a 

concessão de licenças ambientais para projetos de sua competência. 

De acordo com o artigo 5º da lei nº 11.516 de 2007 (BRASIL, 2007b), as 

principais atribuições do Ibama são: 

a) exercer o poder de polícia ambiental; 

b) executar ações das políticas nacionais de meio ambiente, referentes 

às atribuições federais, relativas ao licenciamento ambiental, ao 

controle da qualidade ambiental, à autorização de uso dos recursos 

naturais e à fiscalização, monitoramento e controle ambiental, 

observadas as diretrizes emanadas do Ministério do Meio Ambiente; 

e 

c) executar as ações supletivas de competência da União. 
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Além disso, de acordo com o Ministério do Meio Ambiente (2018), o Ibama 

é o órgão responsável pelo licenciamento ambiental em nível federal, 

principalmente em projetos que envolvam impactos em mais de um estado. 

Antunes (2010) cita ainda, outras atividades licenciáveis pelo Ibama, tais como 

usinas hidrelétricas, pequenas centrais hidrelétricas, mineração, linhas de 

transmissão, usinas termelétricas, ferrovias, rodovias, hidrovias, pontes, portos, 

dragagens e dutos. 

 

 

2.4.2 SEMA 

 

 

A lei estadual nº 13.601 (RIO GRANDE DO SUL, 2011), que define a 

estrutura organizacional do Rio Grande do Sul, institui em seu artigo 14 a 

Secretaria do Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMA). A SEMA é o 

órgão central do Sistema Estadual de Proteção Ambiental (Sisepra), o qual é 

responsável pela política ambiental gaúcha.  

As solicitações de licenciamento ambiental de nível estadual devem ser 

feitas à Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luiz Roessler 

(FEPAM), órgão vinculado à SEMA, enquanto os municípios são responsáveis 

pelo licenciamento ambiental das atividades de impacto local (RIO GRANDE DO 

SUL, 2000). Desde 2017 os pedidos de licenciamento são feitos através do 

Sistema Online de Licenciamento (SOL), um portal online para o licenciamento 

ambiental no Rio Grande do Sul. 

 

 

2.4.3 Anvisa 

 

 

A Agência Nacional de Saúde Suplementar (Anvisa) é a responsável por 

alguns dos setores mais importantes da sociedade, incluindo o setor de 

medicamentos, alimentos, cosméticos, fiscalização de portos e aeroportos e 
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fronteiras, “sempre visando à proteção da saúde da população”, conforme 

aponta Rocha Netto (2009). 

Criada através da lei nº 9.782 de 1999 (BRASIL, 1999a) e regulamentada 

através do decreto nº 3.029 do mesmo ano (id., 1999b), a Anvisa é uma agência 

reguladora que atua em todos os campos relacionados ao desenvolvimento de 

produtos e serviços destinados à saúde. Com sede no Distrito Federal, a Anvisa 

está presente em todo o território nacional através de coordenação de portos, 

aeroportos, fronteiras e recintos alfandegados. 

A finalidade institucional da agência é promover a proteção da saúde da 

população, através do controle sanitário da produção e consumo de produtos 

submetidos à vigilância sanitária. 

Entre suas competências, conforme prevê o artigo 7º da lei que lhe deu 

origem, estão a concessão de registros de produtos, segundo as normas de sua 

área de atuação, a liberação do funcionamento de empresas, autorização do 

funcionamento de empresas de fabricação, distribuição e importação dos 

produtos mencionados no artigo 8º, listados a seguir: 

 

I - medicamentos de uso humano, suas substâncias ativas e demais 
insumos, processos e tecnologias; 
II - alimentos, inclusive bebidas, águas envasadas, seus insumos, suas 
embalagens, aditivos alimentares, limites de contaminantes orgânicos, 
resíduos de agrotóxicos e de medicamentos veterinários; 
III - cosméticos, produtos de higiene pessoal e perfumes; 
IV - saneantes destinados à higienização, desinfecção ou 
desinfestação em ambientes domiciliares, hospitalares e coletivos; 
V - conjuntos, reagentes e insumos destinados a diagnóstico; 
VI - equipamentos e materiais médico-hospitalares, odontológicos e 
hemoterápicos e de diagnóstico laboratorial e por      imagem; 
VII - imunobiológicos e suas substâncias ativas, sangue e 
hemoderivados; 
VIII - órgãos, tecidos humanos e veterinários para uso em transplantes 
ou reconstituições; 
IX - radioisótopos para uso diagnóstico in vivo e radiofármacos e 
produtos radioativos utilizados em diagnóstico e terapia; 
X - cigarros, cigarrilhas, charutos e qualquer outro produto fumígero, 
derivado ou não do tabaco; 
XI - quaisquer produtos que envolvam a possibilidade de risco à saúde, 
obtidos por engenharia genética, por outro procedimento ou ainda 
submetidos a fontes de radiação (id., 1999a). 

 

 

2.4.4 CEVS 
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Estabelecido pelo decreto estadual nº 44.050 de 2005 (RIO GRANDE DO 

SUL, 2005), o Centro Estadual de Vigilância em Saúde (CEVS) é o órgão em 

nível estadual responsável pela vigilância sanitária no Rio Grande do Sul, 

encarregando-se de emitir, alterar e cancelar autorizações de funcionamento. 

A vigilância sanitária do Rio Grande do Sul é subdivida em setores 

específicos, conforme área de atuação: alimentos; controle de infecções em 

estabelecimentos de saúde; cosméticos e saneantes; educação em saúde 

sanitária; medicamentos; produtos para a saúde; radiações e sangues, tecidos 

e órgãos. 

 

 

2.4.5 MAPA 

 

 

O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) teve ao 

longo do tempo várias nomeações. A criação original do ministério teve origem 

em 1860, através do decreto nº 1.0671, o qual estabelecia a Secretaria de Estado 

dos Negócios da Agricultura, Comércio e Obras Públicas. Em 1906, através do 

decreto nº 1.6062, o mesmo deixou de ser uma secretaria para então ser um 

ministério. Por fim, a lei nº 9.649 de 1998 definiu as competências do MAPA 

(BRASIL, 1998). 

Com a missão de “promover o desenvolvimento sustentável agrícola e a 

segurança e competitividade de seus produtos”, o Ministério da Agricultura 

Pecuária e Abastecimento é o responsável pela gestão das políticas públicas de 

estímulo à agropecuária, pelo fomento do agronegócio e pela regulação e 

normatização de serviços vinculados ao setor, conforme consta no site do MAPA:  

 

o Mapa visa à garantia da segurança alimentar da população brasileira 
e a produção de excedentes para exportação, fortalecendo o setor 
produtivo nacional e favorecendo a inserção do Brasil no mercado 
internacional (MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 2018). 

                                            
1 Disponível em: <http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1824-1899/decreto-1067-28-julho-
1860-546420-publicacaooriginal-60429-pl.html>. Acesso em 24 nov. 2018. 
2 Disponível em: <http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1900-1909/decreto-1606-29-
dezembro-1906-582057-norma-pl.html>. Acesso em 24 nov. 2018. 
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Além disso, uma das competências do MAPA é a emissão de registro de 

estabelecimento e produtos para fertilizantes, inoculantes e corretivos; bebidas 

e produtos de origem vegetal; produtos de origem animal; e produtos destinados 

à alimentação animal.  

 

 

2.4.6 CGEN 

 

 

O Conselho de Gestão do Patrimônio Genético (CGEN) é um órgão 

colegiado de caráter deliberativo, normativo e consultivo vinculado ao Ministério 

do Meio Ambiente (MMA). Instituído através da lei nº 13.123 (BRASIL, 2015), o 

CGEN é o responsável pela emissão de autorização de acesso ao patrimônio 

genético ou ao conhecimento tradicional associado. 

A primeira legislação brasileira sobre o tema entrou em vigor em 30 de 

junho de 2000, estabelecendo os direitos e as obrigações relativos ao acesso ao 

patrimônio genético, à proteção e ao acesso aos conhecimentos tradicionais 

associados, e à repartição de benefícios.  

Entre as competências do CGEN, previstas no primeiro parágrafo do 

artigo 6º da lei que lhe institui, está autorizar: 

I - Acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional 
associado em área indispensável à segurança nacional, que se dará 
após anuência do Conselho de Defesa Nacional; 
II - Acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional 
associado em águas jurisdicionais brasileiras, na plataforma 
continental e na zona econômica exclusiva, que se dará após anuência 
da autoridade marítima (id., ibid.) 

 

 

2.4.7 ANP 

 

 

Instituída através da lei nº 9.478 de 1997 (BRASIL, 1997) e implantada 

através do decreto nº 2.455 de 1998, a Agência Nacional de Petróleo, Gás 

Natural e Biocombustíveis (ANP) é uma autarquia federal, vinculada ao 
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Ministério de Minas e Energia. A ANP é o órgão regulador das atividades que 

integram a indústria do petróleo e gás natural e de biocombustíveis do Brasil. 

Conforme disposto no artigo 8º da lei nº 9.478, a ANP terá como finalidade 

“promover a regulação, a contratação e a fiscalização das atividades econômicas 

integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis”. 

De acordo com Ministério de Minas e Energia, a ANP estabelece regras 

por meio de portarias, instruções normativas e resoluções; promove licitações e 

celebra contratos em nome da União com os concessionários em atividades de 

exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural; e fiscaliza as 

atividades das indústrias reguladas, diretamente ou mediante convênios com 

outros órgãos públicos, entre outras atribuições. 

 A tabela 4 resume as entidades listadas nesta seção, apresentando 

a esfera de atuação, a base legal e as principais competências de cada 

instituição. 

 

Tabela 9 – Resumo das Instituições 

 

Fonte: Elaborado pela autora (2018). 

 

 

2.5 EMPREENDEDORISMO EM BIOTECNOLOGIA 

 

 

O processo de empreender é semelhante nas diferentes áreas do 

empreendedorismo. Em geral, os empreendimentos passam por um estágio de 

INSTITUIÇÃO BASE LEGAL ESFERA COMPETÊNCIAS

IBAMA LEI 11.516/2007 NACIONAL Licenciamento ambiental

Controle de qualidade ambiental

Autorização de uso recursos naturais

SEMA LEI 13.601/2011 ESTADUAL Licenciamento ambiental

ANVISA LEI 9.782/1999

DECRETO 3.029/1999

NACIONAL Concessão de registros;

Liberar funcionamento de empresas do setor;

CEVS DECRETO 44.050/2005 ESTADUAL Emissão de autorizações de funcionamento;

Alterção e cancelamento de autorizações

MAPA LEI Nº 9.649/1998 NACIONAL Emissão de registro de estabelecimento e produtos

CGEN LEI Nº 13.123/2015 NACIONAL Autorizar acesso ao patrimônio genético

ANP LEI Nº 9.478/1947

DECRETO Nº 2.566/1998

NACIONAL Regular e autorizar as atividades relacionadas com o 

abastecimento nacional de combustíveis

RESUMO DE INSTITUIÇÕES DO AMBIENTE REGULATÓRIO BRASILEIRO
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concepção, de desenvolvimento e, por fim, de comercialização, conforme sugere 

o modelo proposto por Dambros (2016).  

Alguns fatores, por outro lado, diferenciam a biotecnologia dos demais 

setores, tornando o empreendedorismo na área mais complexo ou arriscado. 

Entre esses elementos estão o tempo de bancada, a etapa de licenciamento e o 

capital de risco. 

Alguns processos em biotecnologia exigem experimentos, os quais muitas 

vezes não podem ser definidos no início do projeto, pois variam conforme as 

pesquisas e o desenvolvimento do produto avançam, trazendo incertezas quanto 

ao lançamento do mesmo.  

Antes do lançamento de produtos que envolvam processos 

biotecnológicos destinados para a saúde humana, por exemplo, uma série de 

testes é necessária nas bancadas de pesquisa.  

De acordo com a Associação Brasileira das Organizações 

Representativas de Pesquisas Clínicas (ABRACRO), o processo de 

desenvolvimento de um novo medicamento é realizado em quatro etapas. A 

primeira fase “determina a segurança e dosagem da medicação”; a segunda fase 

determina “a dose, eficácia e segurança do medicamento no tratamento da 

enfermidade”; a terceira fase determina, além da segurança no uso do 

medicamento a longo prazo, a eficácia e as interações medicamentosas; a última 

fase, por fim, ocorre após o lançamento, com o objetivo de estudar a 

diferenciação do produto em relação a outros da mesma classe. 

Medeiros e Andrade (2014, p. 2) destacam que “antes de uma vacina 

chegar ao mercado há um tempo considerável gasto em estudos para isolar o 

vírus ou bactéria, e aprendizado sobre como a forma de ação da doença”. 

Segundo a ABRACRO, o desenvolvimento de um novo medicamento ou vacina 

é realizado em mais de uma década. 

Conforme exposto na seção sobre o ambiente regulatório, diversos são 

os órgãos que regulam e autorizam o funcionamento de empresas no setor 

biotecnológico. O tempo dedicado ao licenciamento é mais um fator que 

diferencia a biotecnologia dos demais setores. 

Um estudo de caso realizado por Tometich et al. (2013) mostrou que, além 

do período legal destinado para a obtenção das licenças, “a falta de 

conhecimento técnico por parte dos fiscais das agências regulatórias prejudica 
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o processo de liberação de produtos biotecnológicos para o comércio” 

(TOMETICH et al., 2013, p. 9). 

Tanto o tempo de bancada quanto o licenciamento conferem aos 

empreendimentos em biotecnologia um elevado tempo de desenvolvimento. 

Além disso, não há garantias quanto ao sucesso do negócio. Todos esses 

fatores fazem com que os investimentos em biotecnologia adquiram caráter de 

risco, não tendo retorno garantido. 

Ribeiro e Tironi (2007) explicam que empresas com perfil inovador, como 

as de biotecnologia e de desenvolvimento de software, por exemplo, recebem 

aportes financeiros caracterizados como venture capital. 

O termo Venture Capital (VC) é empregado como sinônimo de 
investimento em empresa que se encontra nas fases de 
desenvolvimento da idéia ou do conceito de negócio (capital semente 
ou seed capital) e de estruturação inicial do negócio (start-up) 
(RIBEIRO E TIRONI, 2007, p.13). 

 

Além disso, os mesmos autores ainda destacam que o modelo de 

avaliação de empresas de biotecnologia também se diferencia das demais, 

levando em consideração todas as etapas do empreendimento. 

o modelo utilizado leva em consideração o processo de pesquisa, 
desenvolvimento e comercialização de produtos biotecnológicos (e.g., 
vacinas, novas variedades de plantas), bem como todas as opções 
relevantes que ocorrem ao longo do processo e que trazem valor para 
o negócio (RIBEIRO E TIRONI, 2007, p. 29). 
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3 MÉTODO DE PESQUISA  

 

 

Este capítulo tem o objetivo de apresentar os procedimentos 

metodológicos escolhidos para o desenvolvimento deste trabalho. A partir dos 

objetivos geral e específicos definidos anteriormente, optou-se por realizar uma 

pesquisa qualitativa, através da técnica de estudo de caso. A seguir estarão 

detalhados o tipo de pesquisa escolhido, bem como o instrumento de coleta e a 

técnica utilizada para análise dos dados. 

 

 

3.1 ESTUDO DE CASO 

 

 

Para a realização deste trabalho, optou-se por realizar um estudo de caso, 

o qual é um meio de organizar dados, preservando o caráter unitário do objeto 

estudado (GOODE; HATT, 1979 apud VENTURA, 2007).  

Segundo Yin (2001), o estudo de caso permite uma investigação para se 

preservar as características holísticas e significativas da vida real – tais como 

ciclo de vida individuais, processos organizacionais e administrativos, entre 

outros. 

Ainda de acordo com Yin (ibid), o estudo de caso é o método escolhido 

quando o pesquisador deseja responder questões explanatórias, por exemplo 

“como” e “por que”. No caso do presente trabalho, busca-se entender de que 

forma a atuação da IECBiot e o ambiente regulatório brasileiro impactaram na 

trajetória de empresas que passaram pelo processo de incubação e não 

obtiveram sucesso. 

Com o intuito de atingir os objetivos delimitados neste trabalho, optou-se 

por realizar entrevistas semiestruturadas com diversos atores envolvidos no 

processo de incubação da IECBiot. 

Foram escolhidas duas empresas para analisar a trajetória. Para isso, 

entrevistou-se um sócio de cada uma das duas organizações escolhidas para 

este estudo.  
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Também foi realizada entrevista semiestruturada com a gerência da 

IECBiot, como forma de identificar, por parte da Incubadora, quais foram os 

motivos para o encerramento das atividades da amostra de empresas 

selecionadas. 

Além disso, foi realizada entrevista com uma consultora em licenciamento 

regulatório que atuou na IECBiot. O objetivo desta etapa foi entender de que 

forma o ambiente regulatório influencia nas empresas de biotecnologia. 

 Esse tipo de entrevista possui um roteiro previamente delimitado, mas 

não exclui a possibilidade de o entrevistado incluir outros não abrangidos 

anteriormente. Os roteiros utilizados nas entrevistas realizadas estarão 

disponíveis no apêndice deste trabalho. A tabela x apresenta um compilado dos 

entrevistados, bem como os nomes adotados para referenciá-los. 

 

Tabela 10 – Relação de entrevistados 

 

Fonte: Elaborado pela autora (2018). 

 

A entrevista semiestruturada tem como característica questionamentos 

básicos que são apoiados em teorias e hipóteses que se relacionam ao tema da 

pesquisa (TRIVIÑOS, 1987 apud MANZINI, 2004).  

Além disso, foram analisados também documentos como plano de 

negócios da empresa estudada, regimento interno da incubadora e modelo de 

edital de seleção. 

 

 

3.2 ANÁLISE DOS DADOS 

 

 

Após a realização das entrevistas, tanto com o empreendedor quanto com 

a gerência da Incubadora, foi realizada uma análise quanto aos fatores 

responsáveis pelo encerramento das atividades das organizações estudadas. 

QUEM ORGANIZAÇÃO CÓDIGO REALIZAÇÃO

SÓCIO EMPRESA ALPHA EMPREENDEDOR 1 NOVEMBRO

SÓCIO EMPRESA BETA EMPREENDEDOR 2 NOVEMBRO

GERENTE IECBiot GERENTE NOVEMBRO

CONSULTORA LICENCIAMENTO IECbiot CONSULTORA NOVEMBRO
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Tanto os fatores apontados pelo gestor das empresas estudadas, quanto 

os informados pela IECBiot foram cruzados, a fim de identificar quais os motivos 

mais impactantes na descontinuidade das empresas, e de que forma a 

Incubadora e o ambiente regulatório brasileiro estão relacionados.    
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4 RESULTADOS 

 

 

Neste capítulo, busca-se apresentar os resultados encontrados a partir 

das pesquisas em documentos da UFRGS e da IECBiot, bem como as 

entrevistas realizadas com os empreendedores, com o consultor em 

licenciamento e com a gerência da incubadora.  

Também será apresentado um panorama das empresas que passaram 

pelo processo de incubação na IECBiot, ou seja, que transpassaram o processo 

de pré-incubação. 

 

 

4.1 UFRGS E O PROCESSO DE INCUBAÇÃO 

 

 

Dentro das universidades também é possível perceber um esforço por 

parte das coordenações acadêmicas para fortalecer o setor. Na Universidade 

Federal do Rio Grande do Sul, por exemplo, algumas ações têm sido feitas com 

o intuito de incentivar traços empreendedores nos discentes, entre eles, a 

realização da Maratona do Empreendedorismo, um evento que objetiva 

prospectar e desenvolver projetos de empreendedorismo no âmbito acadêmico. 

 

A Maratona de Empreendedorismo da UFRGS é um curso de extensão 
promovido anualmente pela Secretaria de Desenvolvimento 
Tecnológico da UFRGS – SEDETEC, transversal a todas as áreas de 
conhecimento e voltado às comunidades interna e externa à 
Universidade, atendendo estudantes, profissionais e empresários que 
tenham uma ideia de startup. O curso tem como objetivo desenvolver 
o potencial dos empreendedores, capacitando no planejamento, 
construção e desenvolvimento de suas startups (MARATONA, c2018). 

   

Na UFRGS também há a presença de incubadoras empresariais, as quais 

são ambientes voltados para o apoio a novos empreendimentos de caráter 

inovador que necessitam de espaço e orientação para iniciar seus projetos.  

Dentre a lista de incubadoras associadas à Reginp, existem 25 

incubadoras empresariais distribuídas pelo Rio Grande do Sul. Dessas, 8 estão 

localizadas em Porto Alegre, conforme tabela abaixo. A UFRGS abriga três 
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incubadoras em atividade: O CEI, a Hestia e a IECBiot, representando 37% das 

incubadoras porto-alegrenses. 

 

Tabela 11 – Incubadoras localizadas em Porto Alegre 

 

Fonte: Adaptado de Anprotec (2016). 

  

O CEI foi inaugurado em 1996, e desde então vem incentivando a criação 

e o desenvolvimento de empresas, apoiando e oferecendo suporte técnico a 

projetos de inovação tecnológica. É integrado ao Instituto de Informática da 

UFRGS, centro de excelência em pesquisa e ensino de Computação, trazendo 

muitos avanços da computação para o ambiente local. 

Com base no site da instituição, o CEI apoia atualmente 8 

empreendimentos em modalidade de incubação e 3 em modalidade de parque. 

Ao longo dos 22 anos de história da incubadora, 19 empreendimentos já foram 

graduados. 

Com a missão de fomentar a cultura de empreendedorismo no meio 

acadêmico e contribuir com o ambiente de inovação da UFRGS, a Hestia foi 

criada em abril de 2004. De acordo com o site da instituição, hoje a Hestia está 

direcionada para atividades relacionadas às linhas de pesquisa em 

desenvolvimento na Escola de Engenharia e Instituto de Física da UFRGS, 

especialmente em setores como metal-mecânico, eletroeletrônico, petroquímica, 

matérias, microeletrônicas, civil e design. 

A Incubadora Hestia conta atualmente com 10 empreendimentos em pré-

incubação, 4 negócios em incubação e ao longo de sua história já graduou 7 

empresas. 

Por fim, a IECBiot é uma incubadora voltada para área da biotecnologia e 

suas áreas relacionadas. O objetivo da IECBiot é estimular a criação e o 

1 CEI - CENTRO DE EMPREENDIMENTOS EM INFORMÁTICA DA UFRGS

2 HESTIA - INCUBADORA TECNOLÓGICA HESTIA DA UFRGS

3 IECBiot - INCUBADORA EMPRESARIAL DO CENTRO DE BIOTECNOLOGIA DA UFRGS

4 INTEC - INCUBADORA TECNOLÓGICA SENAI

5 ITC - INCUBADORA TECNOLÓGICA CIENTEC

6 ITCIENTEC - INCUBADORA TECNOLÓGICA CIENTEC - 

7 ITDESIGN - INCUBADORA TECNOLÓGICA DE DESIGN DE PRODUTO

8 RAIAR - INCUBADORA MULTISETORIAL DE BASE TECNOLÓGICA DA PUCRS
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fortalecimento de empresas, oferecendo um ambiente apropriado e dotando-as 

de maior capacitação técnica e gerencial.  

A história da IECBiot teve início em 2001, e desde então já graduou 4 

empreendimentos. Atualmente a IECBiot apoia 6 empreendimentos em pré-

incubação, e conta com mais 5 em seu portfólio de empresas incubadas. 

A tabela abaixo apresenta de forma sintetizada a quantidade de empresas 

que está incubada ou foi graduada em cada uma das incubadoras da UFRGS. 

 

Tabela 12 – Quantidade de empresas por incubadora 

 

Fonte: Adaptado de CEI (c2018), Hestia (c2018) e IECBiot (c2018). 

 

Analisando os sites das três incubadoras da UFRGS, é possível identificar 

um padrão no processo de desenvolvimento das empresas incubadas. Ambas 

seguem o mesmo ciclo de maturidade: pré-incubação, incubação, graduação. 

A pré-incubação é destinada ao desenvolvimento do plano de negócios, 

definição do escopo de atuação e mercado da empresa. Nessa fase do 

empreendimento, ainda não há obrigatoriedade de existir uma pessoa jurídica. 

A incubação é o período destinado para criação e desenvolvimento do 

produto ou serviço de fato. Nesse momento, os esforços do empreendimento 

são destinados a concluir o projeto e começar a faturar. Ao fim do período de 

incubação, se espera que a empresa esteja apta para atuar sozinha no mercado. 

A graduação ocorre com o término do período de incubação, quando o 

empreendimento tem todas as condições necessárias para atuar sem as 

facilidades da incubadora. Nem todos os empreendimentos que iniciam o 

processo de incubação conseguem graduar; e nem todos os empreendimentos 

que graduam utilizam em sua totalidade o período disponível para incubação. 

 

PRÉ-INCUBADAS INCUBADAS GRADUADAS

CEI 0 8 19

Héstia 10 4 7

IECBiot 6 5 6
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Figura 2 – Ciclo de Incubação 

 

Fonte: Adaptado de IECBiot, (c2018) 

 

Vale ressaltar que cada incubadora oferece um prazo de duração para o 

seu ciclo de incubação, o qual é definido conforme as necessidades de cada 

setor.  

 

 

4.2 IECBIOT 

 

 

Esta seção objetiva apresentar a incubadora estudada neste trabalho. 

Serão apresentadas informações relativas ao seu funcionamento, como áreas 

de atuação, infraestrutura, equipe, seleção e processo de incubação. 

Os documentos analisados são o Regimento Interno, o qual rege o 

funcionamento e a organização da IECbiot; o último Edital de Seleção 

(2017/2018), que é o instrumento pelo qual as propostas são recebidas e 

selecionadas; e o modelo de contrato, o qual é o meio legal que valida a parceria 

entre o empreendedor e a UFRGS. 

A IECBiot (2018) “apoia o estabelecimento, desenvolvimento e 

consolidação de empresas e projetos tecnológicos em biotecnologia e setores 

afins”. De acordo com o artigo 3º de seu regimento interno, 

 

A IECBiot tem como missão prestar suporte a empreendimentos de 
base biotecnológica, estimulando e apoiando a sua criação, o seu 
desenvolvimento, a sua consolidação e a sua interação com o meio 
empresarial e científico (IECBIOT, 2018 [s.p.]). 

 

A incubadora contempla projetos no agronegócio, bioinformática, energia, 

indústria de alimentos, indústria de química, meio ambiente, saúde humana e 

saúde animal (id., ibid.). 
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De acordo com informações do site da instituição, a IECBiot está 

localizada no setor IV do Campus do Vale da UFRGS, caracterizada como um 

setor do Centro de Biotecnologia (CBIOT). O retângulo destacado no mapa 

apresentado na figura 3 indica a localização da Incubadora dentro do Campus 

do Vale. 

 

Figura 3 – Mapa setor IV - Campus do Vale 

 

Fonte: Google Maps (2018). 

 

A IECBiot ocupa uma área de aproximadamente 500 m², a qual está 

dividida entre a sala da gerência, dois laboratórios de uso comum, módulos para 

uso das empresas e dois espaços que são divididos com os outros setores do 

Centro de Biotecnologia, os quais compreendem um anfiteatro e uma sala de 

reuniões. A planta do CBIOT, contemplando a área da Incubadora, está 

disponível nos anexos. 

Conforme consta em seu regimento interno, frente à administração da 

IECBiot se encontra o Conselho Científico do Centro de Biotecnologia, o qual é 

responsável por deliberar sobre as atividades de incubação, prestação de 

serviços, transferência de tecnologia e interação com as empresas.  
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O Conselho Científico também é responsável por aprovar a composição 

da Comissão Executora. Conforme consta no artigo 6º do Regimento Interno, a 

mesma é composta pelo diretor do CBIOT, pelo diretor da IECBiot, pelo gerente 

da incubadora, por um membro do Conselho Científico do CBIOT, por dois 

representantes de empresas incubadas, por um representante da Comissão de 

Pós-Graduação do Programa de Pós Graduação em Biologia Molecular e Celular 

(PPGBCM), e um representante do Zenit – Parque Científico e Tecnológico da 

UFRGS. 

Cabe à Comissão Executora, vide artigo 7º do mesmo regimento: 

I. Estabelecer prioridades na execução de projetos e na utilização de 
recursos materiais e instalações da IECBiot;  
II. Avaliar e decidir pela aprovação ou não da programação técnico-
científica e orçamentária da IECBiot, elaborada pela Gerência;  
III. Deliberar e decidir sobre a aprovação ou não dos editais de 
chamada de empreendimentos e dos contratos de incubação;  
IV. Avaliar e decidir sobre a aprovação ou não de projetos de 
incubação, pesquisa e desenvolvimento quanto às suas 
exequibilidades, méritos científico e tecnológico e viabilidade 
econômica;  
V. Acompanhar o desenvolvimento dos projetos de incubação, 
pesquisa e desenvolvimento e se pronunciar sobre os relatórios 
correspondentes;  
VI. Decidir sobre outras medidas que venham a contribuir para ampliar 
e aperfeiçoar o desempenho e o desenvolvimento da IECBiot;  
VII. Avaliar e decidir sobre a aprovação ou não de alterações no 
presente Regulamento, do Plano Estratégico Anual e subsequentes 
alterações e dos Sistemas de Gestão da IECBiot; 
VIII. Representar a IECBiot por solicitação da Direção da 
INCUBADORA (IECBIOT, 2018 [s.p.]). 

 

O Conselho Científico do CBIOT também é responsável por indicar o 

diretor da IECBiot (Regimento Interno, art. 8º), o qual deverá ser um professor 

do próprio CBIOT. Dentre as competências do mesmo estão, conforme indica o 

artigo 9º: 

 

I. Identificar possíveis produtos, serviços ou empresas em potencial 
nos laboratórios do Centro de Biotecnologia;  
II. Buscar parceiros para o desenvolvimento tecnológico;  
III. Representar a INCUBADORA junto às instâncias superiores da 
universidade;  
IV. Administrar os recursos da INCUBADORA de acordo com o V. 
planejamento financeiro desenvolvido em conjunto com a Gerência e 
aprovado pela Comissão Executora da INCUBADORA; 
V. Presidir a Comissão Executora da INCUBADORA;  
VI. Indicar o Vice-diretor e propor nomes para compor a Comissão 
Executora (id., ibid.). 
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Por fim, a figura do gerente é indicada pela Comissão Executora da 

IECBiot e homologada pela Coordenação da Rede de Incubadoras Tecnológicas 

da UFRGS (REINTEC). O gerente deverá ser um servidor com capacitação 

específica, e suas atribuições, vide artigo 11º do Regimento Interno são: 

 

I. Auxiliar na elaboração do plano financeiro.  
II. Coordenar as atividades administrativas da IECBiot;  
II. Elaborar a programação científica e orçamentária da IECBiot; 
IV. Promover atividades relativas à organização de eventos, cursos, V. 
seminários, reuniões no âmbito de atuação da IECBiot;  
V. Identificar as demandas das EMPRESAS INCUBADAS;  
VI. Identificar e promover a participação das EMPRESAS INCUBADAS 
em eventos e feiras para apresentação de seus produtos, processos 
e/ou projetos;  
VII. Elaborar e apresentar à Comissão Executora o Relatório Anual das 
atividades desenvolvidas na IECBiot (id., ibid.). 

 

Tanto no Regimento Interno quanto no Edital de Seleção, é possível 

encontrar informações sobre as formas de ingresso e sobre o processo de 

incubação na IECBiot. 

O Regimento Interno explica que o processo de seleção ocorre através de 

edital, documento no qual será definido o sistema vigente de gerenciamento de 

incubadoras utilizado. 

Conforme previsto no Edital 01 IECBiot/2017-2018, o processo de seleção 

se inicia com a inscrição de uma proposta por uma pessoa física no software de 

gerenciamento online Macropus. Após cadastrar informações básicas, como 

nome e e-mail, conforme a figura 4, o proponente pode acessar a parte restrita 

do portal para submissão de propostas. 

Dentro dessa seção restrita, encontra-se um modelo de plano de negócios 

previamente definido pela IECBiot, o qual contemplará os eixos empreendedor, 

gestão, tecnologia, mercado e capital.  
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Figura 4 – Portal de Acesso - Edital IECBiot 

 

Fonte: Print Screen do site da IECBiot3 (2018). 

 

 Cada um desses fatores possui o mesmo peso durante o processo de 

avaliação, conforme se pode ver na figura 5, a qual é uma captura de tela obtida 

do próprio Macropus. O modelo do plano de negócios que é preenchido pelos 

proponentes está disponível nos anexos. 

 

                                            
3 Disponível em: <http://sgi.macropus.com.br/iecbiot/edital/>. Acesso em: 30 nov. 2018. 
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Figura 5 – Menu Seleção - Plano de Negócios 

 

Fonte: Print Screen da tela do software Macropus4 (2018). 

 

Conforme disposto no edital de seleção, as propostas serão julgadas por 

uma comissão “ad hoc”, com base em critérios pré-estabelecidos, os quais são: 

 

a) Capacidade empreendedora, técnica e de gestão dos proponentes; 
b) Conteúdo tecnológico e grau de inovação dos produtos; 
c) Impacto do produto ou serviço na sociedade; 
d) Apresentação de dados que indiquem a viabilidade técnica, 
econômica, e de mercado; 
e) Demonstração da sustentabilidade financeira do empreendimento 
até a atração de investidores ou o retorno financeiro adequado 
(IECBIOT, 2017 [s.p.]). 

 

Os proponentes selecionados, após assinatura de contrato, ingressam, 

por padrão, na modalidade de pré-incubação. Essa modalidade é dedicada ao 

aperfeiçoamento dos planos de negócio submetidos, bem como à confirmação 

da viabilidade do negócio. Além disso, é durante este período que os 

empreendedores devem formalizar a personalidade jurídica da empresa: 

 

                                            
4 Disponível em: <sgi.macropus.com.br>. Acesso em: 30 nov. 2018. 
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A forma de ingresso é através da modalidade de PRÉ-INCUBAÇÃO, 
sendo realizados durante esta fase os ajustes necessários nos projetos 
para que sejam admitidos à INCUBAÇÃO (id., ibid.). 

 

Na modalidade de pré-incubação, o período previsto é de seis meses, 

podendo ser prorrogável por mais seis meses, mediante a obtenção de nota 

mínima no monitoramento. 

 

Na modalidade de pré-incubação, o período de permanência será de 
06 (seis) meses, prorrogável por igual período, mediante a obtenção 
de nota mínima 6 no Monitoramento da empresa nos cinco eixos do 
modelo CERNE (empreendedor, tecnologia, capital, mercado e gestão) 
(id., ibid.). 

 

Na pré-incubação são oferecidos, entre outros benefícios, serviços de 

consultoria, espaço de trabalho em módulo de uso compartilhado, serviços de 

apoio e infraestrutura de uso comum. 

Esgotado o prazo para conclusão da pré-incubação, os empreendimentos 

que obtiveram viabilidade técnica e viabilidade de negócios estarão aptos a 

ingressar em uma modalidade de incubação. 

Dentre as modalidades previstas em edital estão as opções residente, em 

que os empreendimentos têm, entre outros benefícios, um módulo de uso 

privativo para execução de suas atividades. A localização externa não contempla 

módulo de uso privativo, apenas os outros benefícios oferecidos pela IECBiot. A 

tabela 6 apresenta os benefícios disponíveis nas duas modalidades de 

incubação. 
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Tabela 13 – Benefícios da Incubação IECBiot 

 

Fonte: Adaptado de IECBIOT (2018). 

 

Conforme o Regimento Interno, artigo 16, o prazo de permanência em 

incubação é de 36 meses, podendo ser prorrogado por igual período, mediante 

aprovação da Comissão Executora. A partir do trigésimo mês, o 

empreendimento passa a ser monitorado quanto à sua maturidade, nos cinco 

eixos do modelo CERNE (empreendedor, gestão, tecnologia, capital, mercado). 

Com base no resultado do monitoramento, a IECBiot define se o 

empreendimento prorroga o contrato ou se está apto para graduar, isto é, de 

acordo com a gerência da incubadora, atuar em sede própria, independente da 

Incubadora. 

A Figura 6 ilustra a trajetória da empresa na IECbiot, iniciando com a 

submissão de propostas no edital, passando pela pré-incubação, avançando na 

incubação, e concluindo com a graduação do empreendimento. 

O regimento interno também prevê as situações de desligamento, que 

podem ocorrer a pedido do empreendedor, ou a pedido da IECBiot, quando, 

conforme artigo 17, ocorrer o vencimento do contrato; houver desvio de objetos 

ou insolvência da empresa incubada; quando o desempenho da atividade da 

empresa oferecer risco à segurança humana, ambiental e patrimonial; quando a 

atividade oferecer risco à idoneidade das demais empresas incubadas, à 

IECBiot, ou ao Centro de Biotecnologia; ou quando a empresa incubada infringir 

qualquer uma das cláusulas do contrato (IECBIOT, 2018). 

RESIDENTE EXTERNA

CURSOS SIM SIM

CONSULTORIAS SIM SIM

RECEPÇÃO SIM SIM

SECRETARIA SIM SIM

ACESSO A REDE DE COMPUTADORES SIM SIM

SEGURANÇA SIM SIM

LIMPEZA DAS ÁREAS COMUNS SIM SIM

SALA PARA REUNIÕES SIM SIM

ANFITEATRO SIM SIM

SANITÁRIOS SIM SIM

SALA DE ESTUDOS SIM SIM

MÓDULO DE USO PRIVATIVO SIM NÃO

MODALIDADEBENEFÍCIOS
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Figura 6 – Processo de Incubação na IECBiot 

 

Fonte: Adaptado de IECBiot (2018). 

Os contratos de pré-incubação e de incubação estabelecem as condições 

para o ingresso e a permanência na IECBiot. Esses dispositivos também 

determinam quais são os direitos e as obrigações da empresa incubada, bem 

como o período de vigência. No contrato de incubação fica definido o modelo de 

incubação escolhido pela empresa, caso opte pela modalidade residente, fica 

definido o tamanho da área ocupada pelo empreendimento, sendo o mínimo de 

25 m². 

Ao conversar com a gerência atual da incubadora, foi possível ter acesso 

à relação de empresas que passaram pela IECBiot desde 2001. De acordo com 

os arquivos encontrados, 29 empresas participaram da pré-incubação. Do total 

de pré-incubadas, 15 avançaram para a incubação, e apenas 4 conseguiram 

concluir todo o processo e graduar. O gráfico a seguir representa o número de 

empresas em cada uma das etapas. 
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Gráfico 3 – Empreendimentos IECBiot - 2001/2018 

 

Fonte: Elaborado pela autora (2018). 

 

 

4.3 EMPRESA ALPHA 

 

 

Serão apresentadas nessa seção informações relacionadas a uma das 

empresas estudadas, a saber: formação acadêmica do sócio entrevistado, bem 

como da equipe de trabalho; quais foram as motivações para iniciar o 

empreendimento; como se deu o processo de desenvolvimento dos produtos ou 

serviços e o processo de incubação; qual o impacto do ambiente regulatório; e 

causas do encerramento das atividades. 

A primeira empresa escolhida para este trabalho, a qual será referenciada 

com o nome fictício de Alpha, ingressou na IECBiot em 2008, e permaneceu até 

o final de 2011, encerrando o contrato com a Incubadora e as atividades da 

empresa antes de concluir todo o processo de incubação.  

A empresa Alpha realizava pesquisa e desenvolvimento para a 

descoberta de terapias inovadoras com aplicações para áreas da medicina, 

como psiquiatria, oncologia, neurologia e doenças inflamatórias. 

O empreendedor A possui graduação em biologia e bacharelado em 

biofísica pela UFRGS, mestrado e doutorado em bioquímica pela mesma 

universidade e sempre trabalhou em suas pesquisas na área de neurobiologia. 
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Além disso, realizou pós-doutorado no Department of Neurobiology and 

Behavior, pela Universidade da California. Quando retornou ao Brasil, trabalhou 

em lugares diferentes por dois anos e meio, até o momento em que ficou 

definitivamente na UFRGS, no departamento de farmacologia, onde até hoje 

trabalha como professor. 

Durante a entrevista, o sócio explicou que quando realizou seu pós-

doutorado, feito no exterior, percebeu que as pessoas levavam as pesquisas de 

bancada na área de neurociências para a criação de startups: 

 

Quando eu fui pela primeira vez aos Estados Unidos, durante o 
doutorado, eu observei um dos professores que eu mais admirava da 
área criar uma startup, e fiquei muito interessado em como isso 
acontecia, e com vontade de um dia me envolver nisso 
(EMPREENDEDOR A, 2018). 

 

Ao retornar ao Brasil, o entrevistado relatou ter buscado vivenciar 

experiências com a indústria, trabalhou em algumas empresas e teve a 

oportunidade de trabalhar com indústria farmacêutica; na UFRGS, se envolveu 

na criação do Instituto Nacional de Ciência e Tecnologia (INCT). Junto de outros 

colegas, entendeu que seria interessante, criar uma startup brasileira, que 

pudesse pegar os temas de bancadas de pesquisas e tentar aplicar no 

desenvolvimento de fármacos inovadores e originais. 

Quando questionado sobre a principal motivação para iniciar o 

empreendimento, o empreendedor A destacou que foi a percepção de que, no 

exterior, a criação de startups vinculadas a projetos de bancadas já ocorria, e 

que isso poderia acontecer no Brasil também. 

Além disso, o entrevistado afirma que na época em que pensavam em 

abrir a empresa, a legislação havia mudado, com a criação da “Lei do Bem”5, e 

tinha surgido a possibilidade de financiar a startup com investimento público. 

Portanto, após identificar a oportunidade de empreendimento, os então futuros 

sócios desenharam o modelo de negócios pretendido e o levaram para a 

IECBiot, sendo selecionados para pré-incubação. 

                                            
5 “Lei do Bem” é a expressão pela qual ficou conhecida a lei 11.196/2005, que concede incentivos 
fiscais às empresas que investem em pesquisa e desenvolvimento de inovação tecnológica. 
Informação disponível em: https://www.leidobem.com. Acesso em: 30 nov. 2018. 
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Quando questionado sobre o principal produto da empresa, o 

empreendedor A afirmou que seria desenvolver medicamentos inovadores em 

fase inicial, até que alguma grande empresa farmacêutica comprasse o projeto 

em desenvolvimento e incluísse em seu pipeline. Nesse caso, o cliente seria a 

grande indústria. 

O entrevistado A destaca que o desenvolvimento de produtos nessa área 

tem um ciclo muito longo, que as vezes demora décadas, e apresenta um grande 

risco de falhas e um alto custo para desenvolver.  

Além disso, por perceberem que a criação desses projetos de pesquisa e 

desenvolvimento são muito extensos, o que acarreta muito tempo sem 

faturamento, os sócios identificaram a necessidade de criar um braço de serviço 

que pudesse dar suporte financeiro ao setor de Pesquisa e Desenvolvimento 

(P&D). Como consequência, a empresa estudada conseguiu fechar parcerias 

com outras empresas farmacêuticas e, nos termos do entrevistado, “fazer caixa”. 

Além dos recursos advindos do setor de serviços, a empresa Alpha também 

conseguiu captar financiamentos de órgãos como FINEP, CNPq e Sebrae. 

A equipe de trabalho que iniciou a startup com o empreendedor A era 

composta de egressos da pós-graduação. Havia também uma bióloga e, desde 

o começo, contaram com uma administradora, a qual, segundo o empreendedor, 

“foi fundamental, fazia toda a parte da gestão administrativa e contábil”. Os 

sócios também eram docentes, um da UFRGS e um da Pontifícia Universidade 

Católica do Rio Grande do Sul (PUC-RS).  

As atividades operacionais não eram desenvolvidas pelos sócios, tendo 

em vista que já eram professores. A equipe técnica era responsável pela 

execução dos projetos, e os sócios eram responsáveis por supervisionar. O 

empreendedor A afirmou que esse foi um ponto importante, pois sentiram a 

necessidade de estarem mais presentes, tendo em vista principalmente que 

havia rotatividade alta de bolsistas. 

Quando questionado sobre quais motivações levaram os sócios a 

escolherem a IECBiot, o mesmo informou que foi uma escolha natural, pois 

gostariam de manter a relação com a UFRGS e com o Centro de Biotecnologia.

 O entrevistado A afirmou que o processo de incubação foi positivo. A 

empresa realizou consultorias que refinaram o modelo de negócios, foram 

subsidiados pela Incubadora para participarem de feiras, e tiveram acesso ao 
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espaço físico, o qual era utilizado como escritório. Quando havia necessidade do 

uso de equipamentos, buscava-se parceria com algum laboratório próximo que 

dispusesse do material ou usavam os equipamentos do laboratório de uso 

comum disponibilizado pela IECBiot. 

Dentre os pontos positivos destacados pelo empreendedor A durante o 

período de incubação, está o incentivo vivenciado, na época, para a criação de 

startups acadêmicas e a convergência das forças de órgãos como o Sebrae, a 

Anprotec e o INCT, por exemplo, para dar suporte a essas empresas. 

Quanto aos aspectos negativos, o empreendedor A salienta que a 

insegurança jurídica foi um forte impactante. No caso do entrevistado A, o qual 

é professor da UFRGS, havia o receio em participar como sócio em empresas, 

pois não havia clareza sobre as limitações entre a dedicação como professor de 

universidade pública e a participação como sócio investidor em instituições 

privadas. 

Com relação a atuação da incubadora, o empreendedor A afirmou que foi 

adequada ao desenvolvimento do negócio, mas que sentiu falta de consultores 

mais preparados para tratar do mercado em biotecnologia. O entrevistado 

salientou que os modelos de negócios e consultorias oferecidos eram voltados 

para o mercado tradicional, não levando em conta as especificidades do setor 

inserido. 

Sobre o ambiente regulatório, o empreendedor A asseverou que, por 

utilizarem laboratórios de parceiros, as necessidades de licenciamento foram 

reduzidas. O único ponto que necessitou de regulação foi a autorização pelo 

Conselho de Ética da instituição em que foi realizada um estudo para a utilização 

de pesquisa animal, processo que foi facilmente concretizado. 

 Quando questionado sobre qual motivo levou ao encerramento das 

atividades da empresa, o empreendedor A informou que o empreendimento 

havia chegado a um momento em que era necessário realizar mais 

investimentos financeiros, talvez de instituições privadas. Ele destacou que a 

rotatividade de bolsistas, devido às vinculações com bolsas concedidas por 

órgãos como CNPQ, por exemplo, fez com que não houvesse um engajamento 

maior por parte da equipe de trabalho e, portanto, não conseguiam avançar como 

empresa. Ele ainda afirmou que não era interesse dos sócios abdicarem de suas 

carreiras para se dedicarem exclusivamente à empresa. No entendimento do 
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entrevistado, eles haviam atingido o limite da demanda, e foi necessário escolher 

entre crescer e, consequentemente, comprometer maior aporte financeiro, ou 

parar. Os sócios optaram por encerrar a empresa. 

  

 

4.4 EMPRESA BETA 

 

 

 A segunda empresa entrevistada terá o nome fictício Beta. Essa empresa 

entrou na IECBiot em outubro de 2007 e, assim como no caso da Alpha, encerrou 

as atividades antes de concluir todo o processo de incubação, isto é, sem 

graduar. O encerramento da empresa Beta ocorreu em maio de 2011. 

 O empreendedor B possui graduação em farmácia e especialização em 

biotecnologia moderna, ambos pela UFRGS. Durante o período da graduação, 

realizava pesquisas em laboratório de bioquímica como aluno de iniciação 

científica. Durante a realização do curso de especialização foi selecionado para 

realizar doutorado na Holanda, pela Universidade de Leiden, em biotecnologia 

molecular de genes, envolvido na síntese de alcaloides. Ao retornar para o Brasil, 

o entrevistado recebeu auxílio recém doutor pela FAPERGS e uma bolsa recém 

doutor pelo CNPq. Logo após esse período, o empreendedor B prestou concurso 

para UFRGS, e desde então é professor no Departamento de Biologia Molecular 

e Biotecnologia do Instituto de Biociências. 

 Por ter estudado e lecionado tanto tempo na área de biotecnologia, o 

entrevistado destacou que “naturalmente, neste tema, sempre me chamou a 

atenção converter conhecimento, ciência básica, em produto ou serviço 

utilizando seres vivos, como ocorre na biotecnologia”. 

A motivação para iniciar a empresa surgiu ao acompanhar a trajetória de 

mestrado e doutorado de duas alunas, uma delas tendo realizado doutorado com 

o mesmo orientador e no mesmo lugar (Universidade de Leiden), que o 

entrevistado. O empreendedor B percebeu a situação de ambas, com trajetórias 

acadêmicas parecidas com a dele, e sem emprego formal. Com os laços de 

amizade estreitos pela proximidade, o empreendedor e as estudantes optaram 

por criar uma empresa. 
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O grupo escolheu então um primeiro produto, as células competentes de 

escherichia coli, algo que atendia exclusivamente laboratórios de pesquisa em 

biotecnologia molecular. Era utilizado um protocolo diferenciado para a 

preparação destas células. O protocolo utilizado pela empresa foi trazido do 

exterior, de Leiden, e era muito mais eficiente do que os já existentes no Brasil.  

O empreendedor B destaca que a ideia inicial era trabalhar com células 

termocompetentes e, posteriormente, células eletrocompetentes. Além disso, os 

produtos escolhidos eram ofertados por poucas empresas no Brasil, as quais 

praticavam preços muito elevados, custando até dez vezes mais do que o 

praticado pela empresa Beta. De acordo com o entrevistado, a empresa obteve 

um bom resultado no primeiro e segundo ano de funcionamento. 

De acordo com o empreendedor B, a escolha pela IECBiot foi óbvia: já 

estavam trabalhando e realizando pesquisas no próprio Centro de Biotecnologia. 

Nas palavras do empreendedor B: “nem nos passou pela cabeça buscar outra 

incubadora”. 

A avaliação do entrevistado com relação à atuação da incubadora, de 

acordo com ele, não pode ser aprofundada, visto que ele próprio não participou 

de todas as consultorias indicadas. Em relação às consultorias que o 

empreendedor B participou, o mesmo afirmou não ter ficado satisfeito. Para ele, 

a linguagem de startup e inovação utilizadas na época eram pouco concretas 

para seu entendimento. Por outro lado, de acordo com relato do empreendedor 

B, as outras sócias aproveitaram bastante o processo de pré-incubação e 

incubação, considerando importante todo o treinamento e consultorias que foram 

disponibilizadas na época. 

Sobre a atuação da IECBiot, o empreendedor B achou adequada, uma 

vez que ofereceu infraestrutura ideal, dava suporte ao teste e desenvolvimento 

dos produtos. Com relação à capacitação gerencial, o entrevistado disse não 

poder opinar, pois não participou desse processo. 

Por outro lado, o empreendedor B destacou um problema durante o 

processo de incubação: em sua percepção, os contratos não foram redigidos de 

forma ideal para um servidor público federal, o que posteriormente foi cobrado 

pela Controladoria Geral da União.  

Quanto às necessidades de licenciamento relatadas, a única exigência 

legal necessária para área de conhecimento da empresa era uma autorização 
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da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança para trabalhar com 

organismos geneticamente modificados. Por trabalharem apenas para outros 

laboratórios, não ofertando produtos destinados à alimentação humana ou área 

da saúde, não foi cogitada a necessidade de licenciamento em outros órgãos, 

como ANVISA, por exemplo. 

A razão do encerramento da empresa, segundo o empreendedor B, é que 

os sócios esperavam vencer um edital de financiamento para a promoção do 

produto, para investir em marketing. Apesar de concorrerem a alguns editais, 

não foram contemplados em nenhum.  

Enquanto aguardavam por algum edital que pudesse impulsionar a 

empresa, uma das sócias tornou-se servidora da UFRGS e a outra sócia foi 

contratada pelo Hospital de Clínicas de Porto Alegre. Dentro desse contexto, e 

pela falta de algum edital, os sócios optaram por seguir suas outras carreiras no 

setor público. 

 

 

4.5 ENTREVISTA COM A GERÊNCIA E A CONSULTORIA 

 

 

Optou-se por entrevistar a gerente em atividade na época de 

funcionamento das empresas estudadas. A gerente é bióloga, com 

especialização em Biologia pela PUC-RS. Ao assumir a gerência da IECBiot, fez 

especialização em Gestão Empresarial (UFRGS), realizando, em seguida, 

mestrado em Biologia Celular e Molecular (UFRGS). 

Quando questionada sobre quais eram, na opinião dela, as principais 

vantagens que a IECBiot oferece, a mesma destacou, principalmente, a 

possibilidade de estar inserido em um ambiente de inovação e ter acesso às 

facilidades e laboratórios da UFRGS e da IECBiot.  

Na opinião da gerente, um dos maiores problemas enfrentados pelas 

empresas de biotecnologia que passaram pela IECBiot é ter que lidar com um 

ambiente regulatório extremamente hostil. Segundo ela,  

 

as regras mudam constantemente e quando o empreendedor finaliza a 
adequação a uma norma, deve começar o processo novamente, pois 
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a norma mudou. Isto pode incluir normas que envolvem infraestrutura 
física, o que significa acréscimo de despesas (GERENTE, 2018).  

 

Além disso, ela acrescenta que as exigências dos órgãos regulatórios 

acabam se somando, por exemplo, quando um empreendedor precisa buscar 

licença de funcionamento na Vigilância Sanitária (VISA), realizar o Plano de 

Prevenção e Proteção Contra Incêndio (PPCI), além de buscar licenciamento na 

Anvisa e no CGEN.  

A gerente destaca o despreparo dos órgãos regulatórios para lidar com 

inovação, e traz a experiência de uma empresa que aguardou por 26 meses para 

obter uma licença, pois nenhum dos órgãos sabia de quem era a 

responsabilidade pela autorização. Como consequência, a gerente destaca: 

 

após as empresas que naturalmente levam anos no desenvolvimento 
de seus produtos inovadores devido a sua complexidade, no momento 
de levar esses produtos ao mercado ainda precisam despender anos 
no caminho regulatório. Isso compromete, muitas vezes mortalmente, 
a empresa de inovação biotecnológica nacional (id., ibid.). 

 

Questionada sobre qual motivo ela entendia como o responsável pelo 

fechamento das empresas Alpha e Beta, a gerente disse que entendia que o 

motivo era o mesmo para ambas: 

 

Os empreendedores na área de Biotecnologia apresentam alto nível 
de formação acadêmica, sendo, na sua maioria, mestres ou doutores 
e, muitas vezes, são referência em suas áreas de atuação. Após 
alguns anos enfrentando as dificuldades já relatadas e sem ter atingido 
a sustentabilidade econômica da empresa e muitas vezes a sua 
própria, os empreendedores encontram outras atividades e 
abandonam o desafio de empreender no setor. Na minha opinião foi o 
que ocorreu com as empresas citadas (id., ibid.). 

 

Por fim, como estratégias a serem adotadas pela IECBiot com o objetivo 

de garantir que um número maior de empresas obtenha sucesso, a gerente 

sugeriu que fossem realizadas parceiras com atores locais, a fim de reduzir o 

impacto do ambiente regulatório. 

 

Estabelecer parcerias locais para a obtenção de licenças como PPCI, 
Autorização de Funcionamento da Vigilância Sanitária, Licença 
Ambiental. Buscar, em conjunto com o Parque e a própria UFRGS, 
estabelecer diálogo com outros setores e atores da economia nacional 
afetados pelas mesmas questões (Saúde, Agronegócio, Meio 
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Ambiente e indústria) e buscar uma articulação nacional visando a 
solução dessas questões (id., ibid.). 

 

Além da visão da gerência, buscou-se a percepção de uma consultora 

técnica, com o objetivo de entender melhor o impacto do ambiente regulatório. A 

mesma trabalhou com a IECBiot para auxiliar as empresas incubadas no 

processo de licenciamento. 

A consultora é técnica em Química, possui graduação em Ciências 

Biológicas, mestrado em Tecnologia Ambiental, doutorado e pós-doutorado em 

Biologia Celular e Molecular. A mesma trabalha há 8 anos com consultoria para 

empresas nas áreas de Meio Ambiente e registros de produtos e empresas. 

Questionada sobre quais órgãos, na sua experiência, são mais acionados 

no licenciamento de negócios em biotecnologia, a consultora destacou a Anvisa, 

MAPA e Ibama, cada um deles específico para determinados produtos, sendo 

que a Anvisa abrange uma gleba maior desses produtos. 

Quanto ao impacto do ambiente regulatório na abertura de negócios em 

biotecnologia, a consultora destacou a morosidade e os custos de licenciamento: 

 

Certamente o ambiente regulatório impacta na abertura de novos 
negócios, principalmente pela morosidade. Outro fator importante são 
as despesas com taxas e análises que devem ser realizadas em 
laboratório acreditados pelos órgãos de interesse (CONSULTORA, 
2018). 

 

Quando perguntada sobre quais órgãos apresentavam mais problemas 

para finalizar o licenciamento, a consultora afirmou que, de acordo com ela, não 

eram problemas de fato, tendo em vista que a função da regulação é zelar pela 

qualidade, segurança e eficácia dos produtos. A entrevistada comentou, por 

outro lado, que alguns órgãos demandam mais tempo e exigências que outros. 

Pela sua experiência, atualmente Anvisa e MAPA estão apresentando uma 

resposta mais rápida do que a experimentada há dois anos atrás. Na opinião 

dela, o Ibama ainda está um pouco lento: 

 

A meu ver, o IBAMA ainda está um pouco lento, talvez devido as 
demandas terem aumentando, principalmente na área de 
biotecnologia, e também penso que as exigências feitas em relação a 
análises estão um pouco acima do que realmente interessa. Muitas 
vezes solicitam testes que não tem credibilidade, e não aceitam testes 
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específicos feitos por um grupo de estudos dentro da universidade (id., 
ibid.).  

 

Questionada sobre quais ações podem ser adotadas para reduzir o 

período de espera para licenciamento, a consultora sugeriu que as empresas de 

biotecnologia saibam exatamente a quais órgãos seus produtos devem estar 

atrelados. Segundo ela, esse pode ser um fator crucial no sucesso do 

empreendimento ou do produto no território nacional, onde as normas costumam 

ser mais rígidas que em outros países. Além disso, é preciso saber identificar as 

normas impostas por cada órgão de acordo com o produto que será produzido. 

Nas palavras da entrevistada, “isso implica desde a criação da empresa, 

passando pelos registros ambientais e de funcionamento, onde as salas e 

equipamentos devem ser adequadas as normas, seguindo até o registro dos 

seus produtos”. Por fim, a consultora disse que, além dessa organização prévia, 

é importante que o empreendedor ligue sempre que possível para o órgão, 

evitando que o processo da empresa não fique esquecido em algum setor. 

 

 

4.6 A COMPARAÇÃO DAS TRAJETÓRIAS 

  

 

A partir da conversa com as duas empresas foi possível identificar alguns 

pontos similares em suas trajetórias. Tanto as formações acadêmicas, quanto as 

motivações de encerramento tiveram diversos aspectos em comum. A tabela 7 

objetiva compilar os principais pontos identificados na realização das entrevistas, 

entre eles, formação acadêmica, motivação para empreender, principais 

problemas enfrentados, acesso a recursos financeiros e influência da IECBiot e 

do ambiente regulatório. 
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Tabela 14 – Trajetórias comparadas 

 

Fonte: Elaborada pela autora (2018). 

 

Como fator convergente entre os dois casos, ambas empresas 

destinavam seus serviços para outros negócios, não tendo como foco o 

consumidor final. 

Nos dois casos, percebe-se o alto grau de formação dos 

empreendedores, ambos doutores. A formação qualificada dos empreendedores 

está de acordo com a fala da gerente sobre o perfil do público que frequenta a 

IECBiot: alto grau de qualificação, mestres ou doutores, e referências em suas 

áreas de atuação. 

Cabe destacar que os dois empreendedores já conheciam a IECBiot 

quando iniciaram o processo de incubação, pois eram professores da UFRGS, 

e em algum momento da atividade profissional tiveram contato com o Centro de 

Biotecnologia. 

FATORES ALPHA BETA

INÍCIO DAS ATIVIDADES 2008 2007

FORMAÇÃO DO EMPREENDEDOR

Pós-doutor, com experiência 

internacional

Pós-doutor, com 

experiência internacional

MOTIVAÇÃO PARA EMPREENDER

Vivência no exterior; 

desejo de transformar o 

conhecimento adquirido na 

pesquisa em serviço.

Identificação de uma 

possível equipe de trabalho;

desejo de transformar o 

conhecimento adquirido na 

pesquisa em serviço.

CARACTERÍSTICAS PRODUTO/SERVIÇO

Intensivo em conhecimento, 

P&D na área de fármacos, 

prestação de serviços para 

outras empresas 

farmacêuticas.

Intensivo em 

conhecimento, produto 

desenvolvido para 

laboratórios; pouco 

ofertado no Brasil

ACESSO A RECURSOS FINACEIROS Sim Não

PRINCIPAIS PROBLEMAS ENFRENTADOS

Recursos financeiros limitados;

Falta de uma equipe fixa; 

Inseguração jurídica

Falta de investimento;

dedicação da equipe a 

outras atividades;

Insegurança jurídica

INFLUENCIA IECBIOT Satisfatória Satisfatória

INFLUENCIA AMBIENTE REGULATÓRIO Nula Nula

ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES 2011 2011

EMPRESA
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Outro fato em comum é que tanto o empreendedor A quanto o 

empreendedor B tiveram passagens pelo exterior, fator que pode ter contribuído 

para o incentivo ao empreendedorismo.  

Quanto a motivação para empreender, percebe-se na fala dos dois 

empreendedores o desejo de transformar o conhecimento desenvolvido nas 

bancadas de pesquisa em produtos inovadores para a sociedade. O 

empreendedor B, no entanto, também foi motivado pela possibilidade de formar 

uma equipe de trabalho com formação alinhada à sua. 

Em relação aos produtos e serviços desenvolvidos, a trajetória das 

empresas é similar. Por serem biotecnológicas, ambas são intensas em 

conhecimento. Além disso, as duas destinavam seus serviços para outros 

negócios, não tendo como foco o consumidor final. Outro ponto de convergência 

observado foi que as duas empresas buscaram inspiração no exterior: a empresa 

Alpha, por ter observado startups que se desenvolveram a partir de projetos 

iniciados dentro das universidades; já a empresa Beta trouxe da Universidade 

de Leiden, na qual dois dos sócios estudaram, um protocolo de desenvolvimento 

utilizado. Vale considerar que, para a empresa Beta, este protocolo foi muito 

importante, pois foi o que diferenciou o empreendimento das propostas de 

mercado da época. 

Um diferencial na trajetória das duas empresas está no acesso aos editais 

de financiamento. Enquanto a empresa Alpha conseguiu aproveitar vários 

recursos públicos, a empresa Beta acabou não sendo contemplada por nenhum. 

Para a empresa Alpha, o recurso financeiro captado seria destinado à 

estruturação da empresa, possibilitando a contratação de uma equipe de 

trabalho fixa. A empresa Beta, por outro lado, possuía uma equipe engajada com 

os objetivos de crescimento da empresa. No entanto, a não contemplação em 

editais também acarretou no encerramento das atividades do empreendimento, 

uma vez que faltaram recursos para investimentos em marketing, tornando o 

retorno aos sócios incerto. 

Portanto, a falta de investimentos nas duas empresas teve reflexo nas 

equipes de trabalho: no caso da Alpha, os recursos com os quais a empresa era 

contemplada se destinavam à contratação de bolsistas, os quais apresentavam 

alta rotatividade, o que fez com que não houvesse uma equipe fixa e motivada 

com o crescimento da empresa; para a empresa Beta, a falta de investimentos 
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tornou a remuneração dos sócios incerta, fazendo com que as sócias que 

dedicavam-se exclusivamente à empresa buscassem outras formas de 

capitalização, e por consequência, encontrassem outros empregos. 

Sobre o encerramento, ambas empresas destacaram a falta de recursos 

para continuar desenvolvendo. Apesar de empresa Alpha atingir resultado 

positivo com alguns editais públicos, o valor não foi suficiente, e a empresa 

atingiu um patamar de estagnação, momento em que os sócios optaram por 

abandonar o empreendimento. Além disso, nos dois casos estudados os 

empreendedores optaram por priorizar as suas atividades como docentes em 

detrimento das carreiras como empreendedor. 

Outro ponto citado nas duas entrevistas tangenciou a incerteza jurídica 

quanto ao exercício de ser professor em universidade pública, com dedicação 

exclusiva, e a participação, ainda como sócio, de investir em instituições 

privadas. Tal fator, segundo os dois entrevistados, causa insegurança na hora 

de empreender. 

Na opinião dos entrevistados a IECBiot influenciou positivamente no 

desenvolvimento dos empreendimentos, possibilitando que os negócios fossem 

criados e desenvolvidos. Com relação à experiência durante o processo de 

incubação na IECBiot, ambos consideraram que foi satisfatória, e que a 

incubadora cumpriu o proposto. O principal recurso destacado pelos 

empreendedores como essencial ao desenvolvimento das atividades da 

empresa foi a estrutura física disponível: módulos de uso privativo, onde 

puderam realizar o desenvolvimento dos produtos, laboratórios de uso comum, 

e acesso aos laboratórios do Centro de Biotecnologia e de outros setores da 

UFRGS. 

Por outro lado, ambos também fizeram críticas às consultorias ofertadas. 

No caso da empresa Alpha, por entender que os consultores não tinham 

conhecimento do mercado de biotecnologia; para a empresa Beta, os 

consultores não conseguiam traduzir a linguagem empresarial para que se 

tivesse entendimento claro. 

Em relação ao ambiente regulatório, os entrevistados demonstraram que 

o mesmo não interferiu no desenvolvimento dos empreendimentos. No caso da 

empresa Alpha, o entrevistado A afirmou que a empresa não necessitava de 

nenhum tipo de licença, apenas de autorização para trabalhar com animais por 
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parte das instituições em que os testes laboratoriais eram realizados; caso o 

desenvolvimento dos medicamentos avançasse, seria necessário licença da 

Anvisa, mas o empreendimento foi encerrado antes dessa demanda se 

concretizar. A empresa Beta também necessitou apenas de uma autorização, no 

caso, para trabalhar com organismos geneticamente modificados. O 

empreendedor B explicou que, como seus produtos eram destinados a 

laboratórios, e não à saúde ou alimentação humana, não foi necessário 

licenciamento na Anvisa ou outros órgãos. 

Por fim, através da tabela 7 é possível perceber que ambas empresas 

tiveram trajetórias bem parecidas. Nos dois casos observados, os 

empreendedores eram altamente qualificados, motivados pela vontade de 

transformar projetos de pesquisa em serviço; seus produtos e serviços eram 

intensos em conhecimento; ambas empresas ficaram satisfeitas com o processo 

de incubação e principalmente com o acesso à infraestrutura disponibilizada pela 

IECBiot; nos dois casos, o ambiente regulatório não influenciou no 

desenvolvimento do negócios, nem contribuiu para o seu encerramento; quanto 

ao fim das atividades, as duas empresas foram afetadas pela falta de recursos 

e pela opção dos sócios de priorizarem suas outras carreiras. 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

O principal objetivo desse trabalho foi identificar a influência da IECBiot e 

do ambiente regulatório brasileiro nas empresas que passaram pelo processo de 

incubação, mas que, por algum motivo acabaram encerrando suas atividades. 

Uma das conclusões percebidas com a realização deste trabalho, com 

base nas empresas entrevistadas e na conversa com a gerência, é que o setor 

estudado apresenta alto potencial de inovação e, portanto, é de grande 

relevância para o desenvolvimento do Estado. 

Analisando os dados da IECBiot, percebeu-se que 4 das 29 empresas 

selecionadas, mantêm-se ativas no mercado, ou seja, aproximadamente 14%. É 

preciso levar em consideração que os empreendimentos em biotecnologia 

apresentam elevado grau de fracasso pelos fatores anteriormente citados: tempo 

de pesquisa, alta necessidade de investimento e incerteza quanto ao sucesso 

do empreendimento. 

Com base na pesquisa feita e nas entrevistas realizadas, foi possível 

identificar que o ambiente regulatório não foi um ponto determinante para o 

encerramento das atividades das empresas estudadas. Pelo contrário: nos 

casos estudados, as empresas não enfrentaram problemas com a necessidade 

de licenciamento, tendo uma delas encerrado atividades antes da etapa de 

regulação. 

A atuação da IECBiot, a partir dos resultados obtidos, se mostrou 

essencial para o desenrolar de empresas do setor. A infraestrutura oferecida pela 

Incubadora se revelou importantíssima para o desenvolvimento de empresas 

nascentes em biotecnologia, uma vez que os equipamentos utilizados nos 

laboratórios são muito caros, e podem inviabilizar o início da atividade de 

startups que não tenham recebido aporte financeiro elevado em suas fases 

iniciais. 

Outra observação quanto à influência da IECBiot na trajetória dos 

empreendimentos é que ela oferece capacitação gerencial aos empreendedores, 

o que se torna relevante na medida em que o perfil dos empreendedores, apesar 

de altamente qualificado, não é direcionado à gestão dos negócios. 
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Com base na experiência observada nas entrevistas, sugere-se que a 

IECbiot identifique profissionais de consultoria que tenham mais afinidade com 

o mercado da biotecnologia. 

Outro ponto convergente entre os empreendimentos foi a insegurança 

jurídica quanto à duplicidade das carreiras públicas e privadas. Nesse sentido, 

recomenda-se que a IECBiot se apoie nos departamentos jurídicos da UFRGS 

para evitar qualquer desentendimento quanto a essa questão. Esse diálogo 

reduz o grau de incertezas do principal público da IECBiot: os professores e 

pesquisadores da UFRGS. 

O maior achado deste trabalho foi reconhecer que o principal problema 

enfrentado pelas empresas entrevistadas estava relacionado à falta de 

investimentos, públicos ou privados, para o desenvolvimento das atividades. Por 

serem projetos que, em geral, demandam longo tempo de pesquisa, é 

necessário que recebam aportes externos para que mantenham a realização das 

atividades.  

Novas pesquisas podem ser realizadas para entender que necessidades 

de investimento uma empresa em biotecnologia demanda, buscando constatar 

quais as melhores fontes de financiamento, se são recursos públicos ou se são 

linhas de crédito privado, e de que forma acessar tais fundos. 

Com base nos resultados obtidos e visando tornar a atividade da 

incubadora mais ativa, sugere-se que tanto a IECBiot, quanto o Parque Zenit, 

busquem estratégias de atração de investidores privados, realizando, por 

exemplo, eventos que apresentem as empresas incubadas ao mercado.  

Outra ação que pode ser avaliada é a adoção de uma estratégia de 

identificação de editais para as empresas biotecnológicas, tornando essa ação 

uma rotina da equipe gerencial da Incubadora, oferecendo, dessa forma mais 

um benefício ao incubado. Além disso, com o objetivo de capacitar os 

empreendedores, outra estratégia plausível é pensar na inclusão de consultorias 

ou workshops que visem orientar os empreendedores a escrever boas propostas 

para os editais, aumentando as chances de os mesmos serem contemplados e, 

por consequência, o ciclo de vida das empresas. 

Quanto às limitações deste trabalho, é importante salientar que este foi 

realizado com duas empresas que passaram pelo processo de incubação na 

IECBiot. Novas pesquisas realizadas com empresas de biotecnologia que não 
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passaram por processo de incubação podem mostrar de forma mais clara a 

influência da ação de uma incubadora de empresas no processo de 

desenvolvimento dos empreendimentos.  

Vale considerar, ainda, quanto às limitações, que a experiência das 

empresas estudadas não teve o ambiente regulatório como fator decisivo. Uma 

nova pesquisa pode ser realizada com empresas que vivenciem, na atualidade, 

necessidade de licenciamento, para entender de forma clara de que maneira 

essas exigências burocráticas influenciam a atividade do empreendimento no 

seu dia a dia. 

Por fim, conclui-se que a adoção de algumas ações estratégicas quanto 

à captação de recursos pode causar efeito positivo na trajetória dos 

empreendimentos, aumentando, desse modo, a taxa de sobrevivência dos 

mesmos e o sucesso da IECBiot.  
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APÊNDICE A – ROTEIRO DE ENTREVISTA COM 

EMPREENDEDORES  

 
 

1) TRAJETÓRIA DO EMPREENDEDOR 
 

• Conte sobre sua formação e experiências até começar a 
empreender. 

• Fale sobre as motivações que levaram a empreender, porque decidiu 
iniciar um negócio. 
 

2) PRODUTO/SERVIÇO 
 

• Fale sobre o produto/serviço oferecido 

• Por que optaram por incubar na IECBiot? 

• Como foi o processo de incubação? 

• Como você avalia esse período? Que pontos negativos e positivos 
foram observados durante o processo? 
 

3) EQUIPE 
 

• Como era o perfil da equipe inicial de trabalho?  

• Qual era a carga dedicada pelos sócios ao empreendimento? 

• Quantas pessoas trabalhavam na empresa? 
 

4) MOTIVOS DO ENCERRAMENTO 
 

• Na sua opinião, quais motivos levaram ao encerramento das 
atividades?  

• Qual você considera o mais importante? 
 

5) AMBIENTE REGULATÓRIO 
 

• Quais eram as necessidades de licenciamento para a infraestrutura? 

• Quais licenças eram necessárias para a comercialização? 

• Quanto tempo, aproximadamente, levou a concessão dessas 
licenças? 

• O licenciamento influenciou no encerramento das atividades da 
empresa? 
 

6) ATUAÇÃO DA INCUBADORA 
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• Você considera que a atuação da Incubadora durante o processo foi 
suficiente para o desenvolvimento do empreendimento? Por quê? 

• Na sua opinião, ao término do período de incubação a empresa 
estava apta atuar no mercado? Por quê? 

• Na sua opinião, a IECBiot poderia ter agido de forma a evitar o 
encerramento das atividades da empresa? 

APÊNDICE B – ROTEIRO DE ENTREVISTA COM A GERÊNCIA 

 

1) Fale sobre a formação acadêmica; 

2) Na sua opinião, quais são as principais vantagens de incubar na 

IECBiot? 

3) No seu ponto de vista, qual o maior problema enfrentado pelas empresas 

de biotecnologia que passaram pela IECBiot? 

4) Quanto à empresa Alpha, no seu entendimento, qual foi o motivo da 

descontinuidade da empresa? 

5) Quanto à empresa Beta, no seu entendimento, qual foi o motivo da 

descontinuidade da empresa? 

6) Quais ações ou estratégias você acredita que seriam interessantes para 

aumentar a taxa de sucesso das empresas que passaram pela IECBiot? 
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APÊNDICE C – ROTEIRO DE ENTREVISTA COM A CONSULTORIA 

 

1) Comente sobre a sua formação acadêmica 

2) Na sua experiência como consultora, quais os principais órgãos 

regulatórios acionados no licenciamento de negócios em biotecnologia? 

3) Com base na sua experiência, o ambiente regulatório impacta na abertura 

de negócios? 

4) Quais os órgãos normalmente apresentam mais problemas? 

5) Na sua opinião, que ações podem ser adotadas para reduzir o período 

de espera de licenciamentos? 
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ANEXO A – PLANTA DO CENTRO DE BIOTECNOLOGIA 
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ANEXO B – MODELO DE CONTRATO DE INCUBAÇÃO 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO DE APOIO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL - FAURGS E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX, ESTABELECIDA NA INCUBADORA 

EMPRESARIAL DO CENTRO DE BIOTECNOLOGIA (IE-CBIOT). 

 

  A FUNDAÇÃO DE APOIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO RIO GRANDE DO SUL, doravante denominada FAURGS, fundação de 

direito privado sem fins lucrativos, fundada em 19 de setembro de 1.994, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n.º 74.704.008/0001-75, possuidora de Inscrição Estadual n.º 

096/2514500 e Inscrição Municipal n.º 14425629, com sede na Av. Bento 

Gonçalves, n.º 9.500, Prédio n.º 43.609, Campus do Vale da Universidade 

Federal do Rio Grande do Sul, Bairro Agronomia, CEP 91.501-970, Porto 

Alegre/RS, Caixa Postal n.º 15.039, telefones n.os (51) 3308.7178 e 3308.6837, 

fax n.º (51) 3319.5300, e-mail faurgs@ufrgs.br, website www.faurgs.ufrgs.br, 

neste ato representada por seu Diretor Presidente, Professor Sergio 

Nicolaiewsky, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, inscrito no CPF/MF 

sob o n.º 004.315.830-72, portador de cédula de identidade RG n.º 

70146617891, expedida pela SSP/RS em 22/03/1993, residente e domiciliado 

em Porto Alegre/RS, conforme ato constitutivo do magnífico reitor da 

Universidade Federal do Rio Grande do Sul, Prof. Carlos Alexandre Netto, de 

14/10/2010 e a NOME DA EMPRESA, inscrita no CNPJ sob nº 

00000000000000, doravante denominada EMPRESA INCUBADA  

representada pelo seu diretor Sr Xxxxx Xxxxx, portador de cédula de identidade 

RG n.º 00000000000000 expedida pela SSP/RS  em 00/00/0000 , inscrita no 

CPF sob o número 000.000.000-00 residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, 

concordam em firmar o presente Contrato, sob as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente Instrumento tem a finalidade de estabelecer as condições para 
o ingresso e a permanência da EMPRESA INCUBADA na INCUBADORA 
EMPRESARIAL DO CENTRO DE BIOTECNOLOGIA (IE-CBIOT). Para 
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tanto a IE-CBIOT irá possibilitar a realização do Plano de Negócios da 
INCUBADA e o acesso a Serviços de apoio à pesquisa e desenvolvimento 
(P&D). 

1.1.1 Para a realização das atividades previstas no caput, a FAURGS, 
através do contrato modelo anexo III, da portaria 2679/11, firmado 
entre a UFRGS e a FAURGS em 16/08/2011, colocará à disposição 
da EMPRESA INCUBADA, mediante ressarcimento, a infra-
estrutura necessária, que compreenderá: 

1.1.1.1 instalações físicas;  

1.1.1.2 assessoria de gestão empresarial e técnica; 

1.1.1.3 demais necessidades que a EMPRESA INCUBADA venha 
a necessitar para sua implantação e desenvolvimento, 
conforme previstas nos sub-itens 3.1.2 e 3.1.2.1. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO 

2.1 A execução do objeto descrito na Cláusula Primeira deverá obedecer ao 
disposto no Projeto intitulado “Incubadora Empresarial do Centro de 
Biotecnologia da Universidade Federal do Rio Grande do Sul IE-
CBiot/UFRGS”, firmado entre a UFRGS e a FAURGS, acima referido, 
particularmente no que se refere ao gerenciamento dos recursos e da 
prestação de contas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

3.1 Da FAURGS: 

3.1.1 Fornecer um espaço físico de 00 m², de uso exclusivo da EMPRESA 

INCUBADA, na Incubadora Empresarial do Centro de Biotecnologia IE-

CBiot com ponto de ramal telefônico, de transmissão de dados, acesso 

a internet, de gás, de água, de esgoto e serviços gerais de limpeza, 

conforme definido na cláusula primeira deste instrumento; 

  

3.1.2 Disponibilizar uma secretaria com recepção compartilhada, fax e sala 

para treinamento e reuniões; 

3.1.2.1 Os serviços de fax, telefone, taxas de utilização das linhas 

telefônicas, utilização dos laboratórios, e qualquer outro serviço 

público ou privado que se faça necessário e venha a ser 

utilizado pela EMPRESA INCUBADA, serão cobrados tendo 

em vista seu consumo, orçamento e/ou tabela de preços 

estipulados pela incubadora.  

3.1.3 Recolher e administrar os recursos pagos pela EMPRESA INCUBADA; 



74 

 

3.1.4 Fiscalizar a manutenção do prédio ocupado pela Incubada, bem como 

os gastos mensais com água, luz, telefone e outras despesas, acima 

mencionadas; 

3.1.5 Facilitar a interação efetiva com a UFRGS e outras entidades, com 

relação à pesquisa, desenvolvimento, consultoria, prestação de serviço 

e programa de bolsas, conforme previsto no Projeto mencionado. 

 

3.2 Da EMPRESA INCUBADA: 

3.2.1 Observar e respeitar o regimento interno do Centro de Biotecnologia e 

da IE-CBiot e as normas de incubação; 

3.2.2 Pagar mensalmente a taxa de uso estipulada pela FAURGS, que será 

apresentada pela unidade a que a INCUBADA está vinculada, referente 

ao espaço cedido, a contar da assinatura deste contrato; 

3.2.3 Utilizar o espaço cedido pela FAURGS unicamente para os fins 

previstos no Plano de Negócio; 

3.2.4 Desenvolver o Plano de Negócio conforme proposta aprovada pela 

Comissão da Incubadora;  

3.2.5 Repassar à FAURGS, no período pós-incubação, a participação nos 

seus ganhos que correspondem à UFRGS, na proporção de 1,5% (um 

e meio por cento) do faturamento bruto, a ser calculado sobre o valor 

das notas emitidas e pelo mesmo período pelo qual esteve incubada;  

3.2.6 Pagar as taxas de serviços previstos no inciso 3.1.2.1 deste 

instrumento, de acordo com o consumo verificado nas faturas mensais 

das concessionárias de serviços públicos; 

3.2.7 Apresentar, semestralmente, relatório de atividades da empresa e do 

desenvolvimento do Plano de Negócio, além de outros que se façam 

necessários. Estes relatórios deverão conter informações financeiras 

incluindo receitas, despesas, investimentos e evolução dos recursos 

humanos; 
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 3.2.7.1 Anualmente disponibilizar cópia da Declaração de Rendimentos 

Pessoa Jurídica e cópia de demonstrações contábeis que venham a 

ser solicitadas. 

3.2.8 Não desenvolver qualquer atividade, que venha a prejudicar o meio 

ambiente e/ou terceiros (pessoas naturais, jurídicas de direito privado 

ou de direito público), seus equipamentos e/ou instalações nos termos 

dos regimentos da INCUBADORA; 

3.2.9 Manter atuação idônea, não praticando atos que venham a desabonar 

sua conduta comercial ou pessoal, bem como, não venham a prejudicar 

o clima de cooperação e convivência com outras empresas incubadas; 

3.2.10 Não comercializar produtos ou serviços que se constituam em 

similares concorrentes ou substitutos concorrentes a produtos ou 

serviços já comercializados por outras empresas incubadas; 

3.2.11 Zelar e manter em perfeitas condições de funcionamento e uso o 
espaço físico cedido pela FAURGS, bem como as instalações 
existentes, os móveis, materiais, e equipamentos eventualmente 
cedidos pela INCUBADORA e/ou por qualquer outro órgão previsto no 
contrato, realizando por sua conta toda a manutenção preventiva e 
corretiva que se faça necessária; 

3.2.12 Não executar benfeitorias que alterem, ainda que em parte o espaço 

físico cedido pela FAURGS, o padrão do edifício e também não 

construir paredes de alvenaria ou qualquer tipo de divisória fixa. 

3.2.13 Incluir o logotipo da incubadora em todo o material de divulgação da 

empresa. 

3.2.14 Participar em pelo menos um treinamento/curso ao ano em cada um 

dos cinco eixos do modelo CERNE (empreendedor, tecnologia, capital, 

mercado e gestão). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS DURANTE A INCUBAÇÃO 

4.1 Como contraprestação pelo pacote de serviços descritos no objeto deste 

contrato, a EMPRESA INCUBADA pagará mensalmente à FAURGS a 

importância de R$ 20,00 (vinte reais) por metro quadrado estabelecida pela 

INCUBADORA. 
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4.2 O vencimento das obrigações pecuniárias da EMPRESA INCUBADA a que 
se refere ao sub-item 3.2.2, ou qualquer outra que a mesma venha a 
assumir, inclusive multas, ressarcimentos por danos e possíveis 
indenizações, ocorrerá até o 8° (oitavo) dia útil do mês subsequente em que 
as referidas forem contraídas. 

4.3 O atraso no pagamento a que se refere a presente cláusula importará na 

multa de 10% (dez por cento) “pro rata” para os últimos 30 (trinta) dias do 

vencimento, após o que a mesma será integral, acrescendo-se ao total da 

dívida juros de mora de 1% ao mês, sem prejuízo das demais sanções 

previstas neste instrumento. 

4.4 A taxa mensal de incubação definida no item 4.1, para fins de cálculo da 

contraprestação pelo pacote de serviços oferecido pela INCUBADORA, será 

reajustada anualmente, sendo o primeiro reajuste após doze meses da data 

da assinatura deste contrato, tendo como índice o IGPM, dentro dos limites 

permitidos pela política econômica do Governo Federal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1 O presente instrumento será válido até o dia 16 de outubro de 2016, podendo 

ser prorrogado mediante Termo Aditivo, preservado o objeto. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RESULTADOS 

 

6.1 DOS PAGAMENTOS DURANTE A INCUBAÇÃO: As partes dividirão os 

resultados econômicos da parceria ora estabelecida nas seguintes bases: 

99,9% (noventa e nove vírgula nove por cento) para a EMPRESA 

INCUBADA e 0,1% (zero vírgula um por cento) para a FAURGS. Estes 

percentuais que incidirão sobre a totalidade das receitas brutas obtidas com 

qualquer modalidade de exploração dos produtos ou serviços desenvolvidos 

pela EMPRESA INCUBADA no âmbito deste contrato, assim entendidos não 

só os especificamente indicados no projeto, mas também seus derivados e 

sucedâneos tecnológicos, ainda que desenvolvidos para terceiros pela 

EMPRESA INCUBADA ou interpostas pessoas físicas ou jurídicas, quer sob 

forma de prestação de serviços, consultoria, transferência de tecnologia e 

outras. Esta cobrança terá início com a entrada da EMPRESA INCUBADA 

em atividade empresarial efetiva, sempre que houver fechamento de 

qualquer contrato ou negócio.  
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6.2 DOS PAGAMENTOS PÓS-INCUBAÇÃO: Por ocasião da graduação da 

EMPRESA INCUBADA, ou da saída antecipada da INCUBADORA, esta fica, 

desde já, obrigada a repassar à FAURGS 1,5% (um e meio por cento) sobre 

o seu faturamento bruto, pelo período igual ao período que esteve incubado. 

Esse pagamento deverá ser realizado, mensalmente pelo Incubado, em 

conta corrente indicada pela FAURGS. 

 6.2.1 Atrasos no repasse destes pagamentos incidirão as regras de multa e 

juros definidas em 4.3 supra. 

 

6.3 As partes também dividirão os resultados sobre aportes de recursos de 
investidores, novos sócios, venda, ou mesmo fusão da EMPRESA 
INCUBADA com outra empresa. Qualquer movimento societário que ocorrer, 
será devido à FAURGS o percentual de 1,5% (um e meio por cento), sobre o 
valor aportado na EMPRESA INCUBADA, e somente cessará este 
compromisso conforme período estabelecido no item 6.2. 

6.3.1 No caso de rescisão por dissolução ou extinção da 
EMPRESA INCUBADA, seus representantes legais ficam 
desobrigados do pagamento supra-referido.  

6.3.2 No caso de venda ou fusão, a empresa adquirente deverá 
cumprir as obrigações previstas nos itens 6.1 e 6.2. 

6.4 No caso de desenvolvimento de projetos conjuntos que envolvam a 

participação de pesquisadores da UFRGS, será necessária a elaboração 

de um documento específico, a ser firmado entre as partes, definindo os 

detalhes da relação. Fica definido, desde já, que a UFRGS poderá utilizar 

os resultados para fins de ensino e pesquisa, publicação de periódicos e 

divulgação em congressos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

 

7.1 Este Contrato poderá ser resolvido, por qualquer das Partes, quando 
ocorrer qualquer dos seguintes eventos: 

a) inadimplemento, por qualquer das Partes, de qualquer obrigação 
financeira ou obrigação correlacionada a informações técnicas ajustada 
por força deste contrato, desde que haja aviso prévio, com antecedência 
de 60 (sessenta) dias, para a solução do problema. 

b) violação, ainda que em parte, de qualquer hipótese prevista no item 4.2 
deste instrumento, tornará a INCUBADA desistente do processo de 
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incubação, sendo sumariamente desligada do mesmo, independente de 
aviso ou notificação, obrigando-se a devolver, de imediato o espaço 
físico cedido pela FAURGS, bem como todos os equipamentos a que 
ela pertencer, sem prejuízo das medidas judiciais que o caso exigir. 

c) dissolução, extinção ou iniciativa das Partes;  

 

7.2 Em qualquer das hipóteses de rescisão, independente da iniciativa ou 
motivo, a Empresa INCUBADA se obriga a: 

a) devolver, de imediato, nos casos em que a ruptura for fundamentada na 
letra “b” do item 7.1, e nos demais, no prazo fixado no termo de rescisão, 
do espaço físico, dos móveis e equipamentos à INCUBADORA, em 
perfeitas condições, com as instalações elétricas e de comunicação em 
funcionamento. 

b) Pagar o saldo devedor remanescente, se houver, das suas obrigações 
pecuniárias, sob pena de cobrança judicial. 

c) A ausência de comunicação de que trata a letra a do item 8.1 acima, sem 
prejuízo das demais sanções e obrigações previstas neste contrato, 
obriga a EMPRESA INCUBADA a pagar à FAURGS uma multa 
equivalente ao valor correspondente a 03 (três) vezes o valor pago 
mensalmente pelo uso das instalações. 

7.3 A eventual tolerância de qualquer das Partes para com a outra, na hipótese 
de descumprimento, de qualquer cláusula ou dispositivo contratual, não 
importará em novação, desistência ou alteração contratual, nem impedirá 
a parte inocente de exercer, a qualquer tempo, contra a inadimplente, os 
direitos ou prerrogativas que, através do presente instrumento ou por 
dispositivo legal, lhe são assegurados. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

8.1 Findo o prazo a que alude a Cláusula Quinta do presente instrumento, a 
EMPRESA INCUBADA fica obrigada a devolver, de imediato, o espaço físico 
descrito no item 3.1.1, independente de aviso ou notificação. 

 
8.1.1 O não atendimento no disposto no item 8.1 autoriza a INCUBADORA 

a promover as medidas judiciais que o caso exigir para reaver seu 

imóvel, além de cobrar da EMPRESA INCUBADA  02 (duas) vezes o 

valor atualizado e integral, da contraprestação pelo uso do espaço 

físico cedido. 

 

8.2 É de única e exclusiva responsabilidade da EMPRESA INCUBADA o 

pagamento de quaisquer obrigações, sejam elas decorrentes de contrato de 

trabalho, acidentes de trabalho ou não, bem como as previdenciárias, 
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referentes ao pessoal que recrutar e utilizar no desenvolvimento das suas 

atividades, não subsistindo quaisquer vínculos e responsabilidades à 

FAURGS. 

 

8.3 A EMPRESA INCUBADA é a única responsável pelos danos e prejuízos que 

eventualmente decorram por ação ou omissão de seus titulares prepostos e 

qualquer pessoa por ela contratada, independente da natureza do vínculo 

jurídico, ao patrimônio da FAURGS e terceiros (pessoas naturais, jurídicas 

de direito público e privado). 

 

8.4 O(s) representante(s) legal(ais) da EMPRESA INCUBADA responde(m) 
solidária e ilimitadamente pelas obrigações decorrentes do presente 
instrumento, renunciando a quaisquer benefícios de ordem e exonerações 
previstas pelo Código Civil Brasileiro, na condição de fiador(es) e 
principal(ais) pagador(es). 

 
8.5 As benfeitorias realizadas pela EMPRESA INCUBADA no espaço físico que 

lhe for cedido, ainda que voluptuárias, entenda-se também como tal, 
divisórias , instalações elétricas e de comunicação, etc. passarão a integrar 
o patrimônio da INCUBADORA, não sendo devido àquela qualquer 
indenização ou reembolso pelas despesas efetuadas. 

 
8.5.1 É vedada à EMPRESA INCUBADA a retenção da área cedida, por 

qualquer motivo, inclusive por benfeitorias realizadas; 
8.5.2 A FAURGS, se assim desejar, poderá renunciar a prerrogativa contida 

no item 8.5 da presente cláusula e exigir da EMPRESA INCUBADA a 

restauração da área cedida, devolvendo à mesma as suas 

características primitivas. 

 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

 

9.1 É competente o Foro da Comarca de Porto Alegre, para dirimir quaisquer 

dúvidas que resultarem da execução deste instrumento. 

 

E assim, por estarem justas e acordadas, firmam o presente instrumento 

em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
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Porto Alegre, ___ de __________________ de 2015 

 

 

 

 

 

 

Sr.          PROF. SERGIO 

NICOLAIEWSKY, 

Diretor da EMPRESA     Diretor-Presidente da FAURGS. 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

 

 

NOME 

CPF –  

 

 

 

 

 

 

NOME 

CPF –  

 

 


